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N.º 59, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 192/2021
OF 330/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.874, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos 
Coqueiral para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Coqueiral, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00892/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.070695/2013-86, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral, inscrita no CNPJ nº 
02.169.707/0001-51, explore pelo prazo de dez anos a partir de 09 de outubro de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Coqueiral, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27494/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1874/2017, de 07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1874/2017/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.070695/2013-86 e nº 53710.000787/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de outubro de
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos
Coqueiral, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Coqueiral/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1791726 e o código CRC B5EBF15C.

Referência: Processo nº 53000.070695/2013-86 SEI nº 1791726
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 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36758/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.070695/2013-86.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4695221 e o código CRC 1096DAF4.

Referência: Processo nº 53000.070695/2013-86 SEI nº 4695221

Ofício 36758 (4695221)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.070695/2013-86 (Processo de Outorga n° 53710.000787/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos de Coqueiral, sediada na 
localidade de Coqueiral/MG tem validade até 09/10/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 6  de o U ^ m l y v O de 2013. 

VALKIÄIA FERREIRA MACHADO 

Chefe de Divisão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO i 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE 

COQUEIRAL, inscrita no CNPJ sob o n° 02.169.707/0001-51, com sede na R. José 

Cipriano Freire, 298 - Fundos - Bairro Lasmar, na cidade de Coqueiral, Estado de Minas 

Gerais, CEP37235-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Portaria n° 80 datada de 29 de Janeiro de 2002, publicada no Diário 

Oficial da União de 06 de Fevereiro de 2002 e Decreto Legislativo n° 706/2003 publicado 

no Diário Oficial da União datado de 09 de Outubro de 2003, vem respeitosamente à 

presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 

como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada 

pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO 0 * 8 COMUNICAÇGES 
BRASÍLIA - DF 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 53000 070695/2013-86 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SE&PASCE 

03/12/2013-17:07 

Coqueiral / MG, 25 de Novembro de 2013 

Nome do representante da entidade: VALDIR DA CUNHA (PRESIDENTE) 

CPF: 650008208-78 

1 
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R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S A SEREM A P R E S E N T A D O S C O N F O R M E S U B I T E M 20.3 
D A N O R M A N° 1/2011, A P R O V A D A PELA PORTARIA MC N° 4 6 2 , DE 14 D E O U T U B R O D E 
2011 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 

dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas; 

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 

sobre a programação veiculada pela emissora; 

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência , 
ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto 
ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma 
n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 4 6 2 , de 14 de Outubro de 2011 . 

V A L D I R D A C U N H A (Presidente) 

Endereço para correspondência:R. José Cipriano Freire, 298 - Fundos - Bairro Lasmar, na cidade 

de Coqueiral, Estado de Minas Gerais, CEP 37235-000 . 

Telefone para contato: 035-9192 .8403 

Correio eletrônico (e-mail) valdirtelecom@gmail .com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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V • * i Rubrica . 

T E R R A D O S C O Q U E I R O S F M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AO 

M I N I S TÉR I O D AS C O M U N I C A Ç Õ E S 

C O O R D E N A Ç Ã O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

ESP LAN AD A D OS M I N I S TÉR I OS , VIA N2 , BLOCO R , AN EXO B 

BR AS Í LI A - DF C E P : 7 0 0 4 4 -9 0 0 

A "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE COQUEIRAL" NOME FANTASIA : TERRA 

DOS COQUEIROS FM, INSCRITA NO CNPJ SOB N°  02.169.707/ 0001-51 COM SEDE NA RUA JOSÉ 

CIPRIANO FREIRE, 298 - FUNDOS - BAIRRO LASMAR - COQUEIRAL /  MG, CEP 37235-000 VEM POR MEIO 

DE SEU PRESIDENTE SR. VALDIR DA CUNHA, EM ATENÇÃO AO " ITEM 2 DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A 

SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA N°  1/ 2011, APROVADA PELA PORTARIA 

MC N" 462 DE 14 DE OUTUBRO DE 2 0 1 1 " ESCLARECER O SEGUINTE : 

•  O LOCAL DA PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO ERA UM PEQUENO CÔMODO QUE FICAVA NO 

ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COQUEIRAL , COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

DE 2 1 ' S 11 '23 " E 45° W26'48" NO EXTREMO DA CIDADE. COM A MUDANÇA DE PREFEITO NA 

ÉPOCA A RÁDIO TEVE QUE MUDAR DE LOCAL INDO PARA RUA DOIS DE ABRIL N°  19 - CENTRO -

COQUEIRAL. ESTE LOCAL ESTAVA A MENOS DE 1KM DO ANTERIOR E A RADIO FICOU NESSE 

ENDEREÇO ATÉ 2012 QUANDO O PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PEDIU SUA DESOCUPAÇÃO PARA 

USO PRÓPRIO. A RÁDIO NOVAMENTE TEVE QUE MUDAR DE ENDEREÇO PARA O ATUAL QUE 

ATENDIA SUAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS, NA RUA JOSÉ CIPRIANO FREIRE, 298 - FUNDOS -

LASMAR - COQUEIRAL - MG. FOI PROTOCOLADO O PROJETO TÉCNICO DO NOVO LOCAL EM 

12/ 09/ 2012 SOB N" 53000043650/ 2012. TAMBÉM FOI ALTERADO PARA NOVO LOCAL O 

ENDEREÇO DA SEDE DA ENTIDADE E ELEITA NOVA DIRETORIA (DOCUMENTOS ANEXOS). ESTE 

NOVO LOCAL ENCONTRA-SE A 1870 METROS DAS COORDENADAS DA PORTARIA DE 

AUTORIZAÇÃO. 

SOLICITAMOS PORTANTO JUNTO A RENOVAÇÃO DA OUTORGA A MUDANÇA DE COORDENADAS 

GEOGRÁFICAS DA PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO PARA AQUELAS ATUAIS CONFORME PROJETO TÉCNICO 

JÁ PROTOCOLADO QUE SÃO : LATITUDE 21° S11'22" E LONGITUDE 45° W25'43". 

COQUEIRAL /  MG, 25 DE NOVEMBRO DE 2013 

VALDIR DA CUNHA - PRESIDENTE. 

RUA : JO S É CIPRIANO F R EI R E, 2 9 8 - COQUEI R AL - M G C E P : 3 7 2 3 5 -0 0 0 TEL : (3 5 ) 3 8 5 5 .1 3 4 3 Pá gina 1  
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Com</0. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DO CONSELHO COM UNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRtAtjEA rA /( >̂  SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE COQUEIRAL c " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ J ^ _ a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA: 25/ 11/ 2013 

A PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE 

COQUEIRAL" NOME FANTASIA TERRA DOS COQUEIROS FM" CONSTITUI-SE DE VARIADOS ESTILOS MUSICAIS COMO SERTANEJO, 

PAGODE, SAMBA, BOSSA NOVA, MPB, FORRÓ, INTERNACIONAIS, ITALIANAS ATENDENDO A TODOS OS GOSTOS MUSICAIS DA 

COMUNIDADE. EXISTE O NOTICIÁRIO LOCAL, SOBRE A REGIÃO DO SUL DE MINAS GERAIS O BRASIL E O MUNDO. É LIBERADO 

ESPAÇO PARA ANÚNCIOS DE EVENTOS PATROCINADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL, MENSAGENS DE ALERTA CONTRA DENGUE, 

CAMPANHAS DE VACINAÇÃO ETC... SEMPRE DE INTERESSE DA COMUNIDADE. MENSAGENS E PROGRAMAS DA IGREJA CATÓLICA, 

EVANGÉLICA E ESPÍRITA SÃO FEITOS 1 VEZ POR SEMANA PELO MENOS. ANÚNCIOS GRATUITOS DE FALECIMENTO, DOCUMENTOS 

PERDIDOS SÃO FEITOS SEMPRE QUE SOLICITADOS. CONSTANTEMENTE É COLOCADO NO AR QUE O MICROFONE DA RÁDIO ESTÁ A 

DISPOSIÇÃO DA COMUNIDADE PARA QUE POSSA SE MANIFESTAR SOBRE ASSUNTOS DO SEU INTERESSE. 

AVALIAMOS QUE A PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO NOS SEUS VÁRIOS ASPECTOS É BOA, ATUALIZADA E DE 

GRANDE IMPORTÂNCIA PARA A COMUNIDADE DE COQUEIRAL, INFORMANDO , ESCLARECENDO E AJUDANDO NO BEM ESTAR DA 

POPULAÇÃO. 

COQUEIRAL /  MG, 25 DE NOVEMBRO DE 2013 

PADRE FRANCISCO RAMOS DE SOUZA VALDINEI RAFAEL (PRESBÍTERO) 

CPF : 996.805.309-06 CPF : 181.987.998-42 

RUI ALVES BARBOSA 

CPF: 472.773.946-15 

DANIEL SIQUEIRA SILVA 

CPF : 013.780.056-86 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA& ÃP DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 

Eu, VALDIR DA CUNHA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE COQUEIRAL, declaro para 

os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67,3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Coqueiral / MG, 25 de Novembro de 2013 

1 
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27/ 11/ 13  C E R T I D Ã O POSITIVA COM EFEI TO D E NEGATIVA D E D ÉB I TO S D E R ECEI TAS ADM INISTRADAS PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ A N A T E L 
Agência N.icionjl dr Telccomuniciçócs 

CER TI D Ã O POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE D ÉB I TO S 
DE RECEITAS ADM INISTRADAS PELA ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ressalvado o di rei t o de a AGÊNCI A NACIONAL DE TELECOM UNI CAÇÕES - Anat ei 
inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer t i f i co, para os f ins de d i re i t o , que, 
m andado rever os regist ros da Anat ei , ver i f i cou-se a EXI STÊNCI A de déb i t o (s) com recurso com 
efei t o suspensivo e/ ou j ud i c i a l , e/ ou parcelados. 

Esta cer t idão ref ere-se exclusivam ent e à si t uação do cont r ibuint e no âm bi t o desta 
agênci a , não const i t u indo, por conseguint e, prova de inexist ência de débi t os inscri t os em Dívida 
At iva da Un i ão, adm in ist rados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional . 

Em it ida às 1 2 :4 9 :4 4 do dia 27 / 11 / 2013 (hora e data de Brasíl i a ). 

CNPJ: 

N o m e : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DE S E R V I Ç O S R A D I O F Ô N I C O S DE 

COQUEI R A L 

0 2 .1 6 9 .7 0 7 / 0 0 0 1 -5 1  

Vál ida até 2 7 / 1 2 / 2 0 1 3 . 

Cer t i dão expedida gra t u i t am ent e. 

sist e m a s.a n a r t d .gw .b r / b d e W Ce rôd ^ 
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C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o Ca d a s t r a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, próvíclencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P ES S O A J U R Í D I C A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.169.707/ 0001-51  
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/ 10/ 1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCI AÇÃO COM UNITÁRIA DE SERVI ÇOS RADIOFÓNICOS COQUEIRAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SER VI ÇOS RADIOFÓNICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94 .30 -6 -00 - Atividades de a ssocia ções de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94 .93 -6 -00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94 .99 -5 -00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCI AÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R JOSE CIPRIANO FREIRE 

NUMERO 
298 

COMPLEMENTO 

CEP 
37.235-000 

BAIRRO/DISTRITO 
LASMAR 

MUNICÍPIO 
COQUEIRAL 

UF 
MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/ 11/ 2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* * * * * * * *  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*•••*•*•  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 27/ 11/ 2013 às 12:40:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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7 "891321"050996 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v r . t 0 7 \ i > : v i T i n . t j Q / 9 c r f D .^ ) / n .0 f i .> , _ r t n , ^ > , Í > / o r , j / i m r y . f o . O f k . l i 

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ç̂yxyit/a .-Cta impada,, ,.i xartú̂ iyriç, ; ^u|.x .'.^.r^tQ ̂  .n.*? 

•  h , n , c ( £ \ , p g , j i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ihm/m Miíif\ rjfijryk f u.rm./^.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ ^ . X A H ± L 

- f 

LIVRO ATAS •  50 KOLHAS - COD. 5099-7 - CAPA: PAPELÃ01.040 g/ní REVESTIDO POR PAPEL KRVT - FLS. INTERNAS: PAPEI 56 gím! - FORMATO: 220 X 320 mm 

CS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2ÃÜÜL JXJQ, 
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r r r ï n t o s - o R e s s o a s J u r í n i c a u 

A p r e ç a d o h5j» p w « *  ' '  ? o D ' ' 

livro 

-Boa E»p «r »' H Í nP Í&J&£Ze£x^Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E E . . . 

W ,:.T08 e 

••íbr«l-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Camilo JL*U* Cabral £ckiai»ni 

DenUe Maria "ü :«te Cabral 
Daisy Maria Lette Pertira 

j f . v f l B f U f e t i f t f t l - U f r . __[ 

C«ntor» QCMi ©  anginal aprosarAada, 
giío^u» ta«o «Ma A«JTOrriCAÇA& 

/ ^ o / 3 

Volume de Processo Digitalizado  (0100163)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 19



Volume de Processo Digitalizado  (0100163)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 20



Volume de Processo Digitalizado  (0100163)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 21



—ATA l>fí PtffiÇMftkP lt\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ggjBAL GXTQ.Ane.bitJuP.iA M 

/ ISSûc/ AÇAO rr)MiJAiiT/ ig.M tx:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a SL& líIÇQfi EA b i Ò F O i j i c m 

fi£  C Q ?v £ . (£ A< -H £ •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- , p / m . ; a u x xzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .rttrti r o n r o n e . , ^nJb-.iprin. . h ftjn. , H n . ^ ^ n ^ 

i Q ^ - ^ C o Q y ) -. O •  tV^>.7 .<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-A.-O , X U u a i a y X, , J l _ . c ^ u t / n 

f u j a ^ n n . p / 7 \ r i ' o t n r i j . - O ffi^fia /nr? O/TY) 

XÛJL--»X 

XÇLQ_ 

Xi j7>oi/ >, .)u> ̂ £tmm. .CjfjtnQ. ma rprr*  pcyo;rr?<;, y l Q. 

X L X o 

1 7 ^ 

^ Ju D . 

J i m &  , /Q i ?. 7 g A -q -

( q { , n T r ^ - J . r i ^ ^ ^ j A r m  <rtj'ï* i£n ,n .nrn\ r> jLuMLcËfï • £srr\ x>4rn.- L_ 

i N O . 

(>RTr>»IOfX)R£QiST(*0.CIV1L 

Volume de Processo Digitalizado  (0100163)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 22

http://GXTQ.Ane.bitJuP.iA


Volume de Processo Digitalizado  (0100163)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 23



, g CUD t a . j i / r m -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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AUTENTICAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BYC 38390 
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•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6T/ ÍBjÕrMTO-CÕOUeiRAL4« 

Kl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Rubrica/; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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LA. QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ S -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DA ASSEM BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA EdSlÇ*  
SEXTA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO C 

SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE COQUEIRAL 

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano dois mil é Jp f t í ^ i ^ g zâ OI I ) , na 
sede da Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos de Coã^ raNwf é^ pia cidade 
de Coqueiral, Estado de Minas Gerais, realizou-se esta Assem bléia Geral Extraordiná-
ria com os sócios ativos e membros da Diretoria e do Conselho Fiscal da entidade aci-
ma citada, sociedade civil sem fins lucrativos, fundada em (25/ 09/ 1997) e com registro 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, datado de (02/ 10/ 1997), no Livro A2 
sob o n° . de Ordem 276. Para coordenar os trabalhos a Assem bléia Geral escolheu por 
aclamação o Sr. José Ronaldo Nicésio, Presidente em exercício que, em seguida es-
colheu a m im , para secretariar a reunião e lavrar a ata. Iniciando os trabalhos o Sr. 
José Ronaldo apresentou a pauta desta assembléia, sendo que os assuntos a serem 
discutidos e aprovados se referem à Eleição e Posse da Sexta Diretoria e à mudança 
de endereço da sede da referida entidade. Primeiramente, o Sr. José Ronaldo apresen-
tou a com posição de uma CHAPA ÚNICA, estando esta composta pelos seguintes re-
presentantes: PRESIDENTE: Valdir da Cunha; VICE-PRESIDENTE: Sione Maria do 
Norte; PRIMEIRO SECRETÁRIO: Joaquim Borges Filho; SEGUNDO SECRETÁRIO. 
Messias Arimatéia Pedroso; PRIMEIRO TESOUREIRO. Carlos Matos Borges; SEGUN-
DO TESOUREIRO: Gaspar dos Reis Pimenta. CONSELHO FISCAL: MEMBROS-EFE-
TIVOS: Solange Maria de Paula Mendonça; Abel de Siqueira e Maria Inês da Silva. 
MEMBROS SUPLENTES: Elizabeth Maria do Norte da Cunha; José Ronaldo Nicésio e 
Marcelo Augusto Norte da Cunha. A forma escolhida para votação foi a direta, sendo 
que a Chapa Única apresentada foi eleita por unanimidade. Portanto, a Diretoria e o 
Conselho Fiscal que irá dirigir a Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos de 
Coqueiral-MG por um período de quatro (4) anos, sendo de seis de fevereiro de dois 
mil e onze a seis de fevereiro de dois mil e quinze (06.02.2011  a 06.02.2015) ficou 
assim constituída: PRESIDENTE: VALDIR CUNHA, brasileiro, casado, residente à 
Rua da Bahia, 399, Jardim Juliana, na cidade de Coqueiral-MG, nascido em 
11/ 07/ 1953, portado do CPF n°  650.008.208-78, RG n°  4.603.243-9 (SSP-SP), Enge-
nheiro. VICE PRESIDENTE: SIONE MARIA DO NORTE, brasileira, solteira, residente à 
Rua Leonides Alvarenga, 296 , Jardim Juliana, na cidade de Coqueiral-MG, nascida em 
01/ 06/ 1952, portadora do CPG n°  136.506.248-18, RG n°  4.926.918 (SSP-SP), Comer-
ciante. PRIMEIRO SECRETÁRIO: JOAQUIM BORGES FILHO, brasileiro, solteiro, re-
sidente à Rua 2 de Abril, 70, Centro, na cidade de Coqueiral-MG, nascido em 
19/ 05/ 1958, portador do CPF n°  323.911.706-10, RG n°  M-1.709.786 (SSP-MG), Api-
cultor. SEGUNDO SECRETÁRIO: MESSIAS ARIMATÉIA PEDROSO, brasileiro, casa-
do, residente à Rua Leonides Alvarenga, 217, Jardim Juliana, na cidade Coqueiral-MG, 
nascido em 22/ 11/ 1957, portador do CPF n°  412.247.786-68, RG n°  54. 734.511-2, 
Operador de Trator. PRIMEIRO TESOUREIRO: CARLOS MATOS BORGES, brasileiro, 
casado, residente na Comunidade Coqueiros, Zona Rural, Município de Coqueiral-MG, 
nascido em 15/ 10/ 1953, portador do CPF n°  346.498.086-34, RG n°  M-290.855, Agri-
cultor Familiar. SEGUNDO TESOUREIRO: GASPAR DOS REIS PIMENTA, brasileiro, 
casado, residente à Rua Santana da Vargem, 277, Bairro do Trevo , na cidade de Co-
queiral-MG, nascido em 07/ 02/ 1948, portador do CPF n°  424 .237 .408-91 , RG n°  
9.117.797-2 (SSP-SP), Aposentado. CONSELHO FISCAL: MEMBROS EFETIVOS: 
SOLANGE MARIA DE PAULA MENDONÇA, brasileira, casada, residente à Rua João 
Inácio de Carvalho, 25, na cidade de Coqueiral-MG, nascida em 26/ 03/ 1970, portadora 
do CPF n°  050.564.266-28, RG n°  MG-18.476.495 (SSP-MG), do Lar. ABEL DE SI-
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QUEIRA, brasileiro, casado, residente à Rua Pedro Alvares Cabral, 
dade de Coqueiral-MG, nascido em 11/ 08/ 1951, portador do CPF n°  
87, RG n°  13.807.583-9, Trabalhador Rural. MARIA INÊS DA SILVA," isileira, casada, 
residente.à Rua Duque de Caxias, 2 9 1 , Centro, na cidade de Coqueiral-MG, nascida 
em 29/ 11/ 1966, portadora do CPF n°  360.147.878-10, RG n°  38.995.492-5, do Lar. 
MEMBROS SUPLENTES: ELIZABETH MARIA DO NORTE DA CUNHA, brasileira, 
casada, residente à Rua da Bahia, 399, Jardim Juliana, na cidade de Coqueiral-MG, 
nascida em 14/ 06/ 1953, portadora do CPFn 0 157.200.948-90, RG n°  6.968.514-9 
(SSP-SP), Comerciante. JOSÉ RONALDO NICÉSIO, brasileiro, solteiro, residente à 
Rua Tónico das Laranjeiras, 425, Bairro Lajinha , na cidade de Coqueiral-MG, nascido 
em 23/ 10/ 1981, portador do CPF n°  051.837.206-57, RG n° : MG-12.685.230 (SSP-
MG), Bancário. MARCELO AUGUSTO NORTE DA CUNHA, brasileiro, casado, resi-
dente à Rua Espírito Santo, 151, na cidade de Coqueiral-MG, nascido em 08/ 01/ 1982, 
portador do CPF n°  294.975.288-84, RG n°  17.717.337-3, Engenheiro. Após a eleição o 
Presidente Eleito, Sr. Valdir da Cunha tomou posse agradecendo a confiança a ele de-
positada , bem como a presença de todos nesta Assem bléia Geral Extraordinária. Em 
seguida, deu posse aos demais membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. Ficou 
acordado que, de imediato, esta ata será registrada no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas de Boa Esperança-MG., para posterior acerto e legalização de toda 
a documentação da entidade.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O segundo assunto a ser tratado referiu-se à mudança 
do endereço da sede da Associação, que passa -da Praça Professora Maria Antunes, 
Bairro Lasmar, n°  159, para a Rua José Cipriano Freire, n°  298, Fundos, Bairro Lasmar, 
na cidade de Coqueiral-MG. Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerra-
dos e eu, Sione Maria do Norte que servi de secretária, lavrei esta ata que, após lida e 
aprovada, será assinada por mim e pelos presentes. Coqueiral, seis de fevereiro de 
dois mil e onze. Valdir da Cunha, Sione Maria do Norte, Joaquim Borges Filho, Carlos 
Matos Borges, Gaspar dos Reis Pimenta, Solange M a de P. Mendonça, Abel de Siquei-
ra, Maria Inês, Elizabeth Maria do Norte da Cunha, José Ronaldo Nicésio, Marcelo Au-
gusto Norte da Cunha. 

(RO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lOou zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£i l J ± l J l 

Co q u t ó -M i r a . Garat» 

I n m . tou M «stw ftm «*-OTO* u 
| nwt>»woowft>-sii* simno_ 

Esta via confere com a original, lavrada em Livro 
próprio nas folhas de 10 a 12 em 06 de Fevereiro 

de 2011. 

Coqueiral, 16 de Maio de 2012. 

R e g , S t r 0 ^HBf t f fVfe Cò r r h , a - -q a r e á k l e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m e n t o s ^ P e s s o a s J u n t a ^ S *  

Apresentado hsje para regt ." sob c »e > r ^ % % # 

j^yi/ ^' '  % <^ ,TB 6 3 7 9 5 Denue Maria Leite Cabral 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A I S I S |0 | C | I | A | Ç | A | 0 | | C | 0 | M | U | N | I | T | A | R | I | A | | D | E | | S | E | R | V | . | R | A 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I D I I I OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f  I . I D I E I I C I O |Q I U I E í | R | A | L | | I 0 | 2 | 1 | 6 | 9 | 7 | 0 | 7 | 0 | 0 | 0 | 1 | 5 1 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I T I E I R |R I A I I D I O I S I | C | O | Q | U | E | I | R | O | S | | F | M | | | | | | | | | | | 

Portaria de Autorização n° 80 de 29/01/2002 Publicada no DOU de 06/ 02 / 2002 

Decreto Legislativo n° 706/2003 de08/10 / 2003 Publicado no DOU de 09 / 10 / 2013 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I R. I J I O |s 
BAIRRO 

C I P R I A N O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF R I  E F U N D O S 

I L I A I S |MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I A I R I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I | R | E | . | 2 | 9 | 8 | 
CIDADE 

I c I o I o I  u I  I-: I î I R I  A i . I I M I G 
UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

21° 11 -2 2,2 " S 
45 

25 
43,2 

• A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NÃO | SIM | X 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRApOURO 

I R. I J I o |s I E I | c | i | P | R | i I A IN I o I | F | R | E | I | R | E | , | 2 | 9 | 8 | - | F | U | N | D | O | S | 

BAIRRO CIDADE 

U I A I S U A I R I M I M | M | O | M M | C | O | Q | U | E | I | R | A | L | I I I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
21 ° 11 '2 2,2 " S 45 » 25 '43,2 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio nâo se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

BAIRRO 

E |c 1 p R i N o| F K E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« R | E | , 

CIDADE 

2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9 s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- F u N o s | 

u A | S |M A R | 1 M G Ic o Q u E I R A L 1 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I T I E I CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L I A I R I I E I Q I U I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  P. I | E | L | E | T. | | L | T | D | A | 

MODELO POTÊNCIA DE FABRICA 

I T I E I C I I 1 I 1 I 3 I I 0 I 2 I 5 I , I 0 I watts POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 5 , 0 watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 10 I 5 | . | 9 [ MHz 

POTÊNCIA MEDIDA 

I2 I4  0 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 10 I 5 I, I 9 

N° HOMOLOGAÇÃO 

watts 

MHz 

0 7 1 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 0 3 - 0 3 45 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 
1 N 1 Ã 1 O 1 | p | o | s | s | u | i | 1 1 1 1  1 M M 1 1 1 

MODELO POTÊNCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

1 1 1 1 M 1 1 M ! 1 1 ! 1 1 1 M watts 1 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

M II I MHz 

POTÊNCIA MEDIDA 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

watts 

MHz 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  SIM 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE D A A N T E N A 

' D I E |A I I I D I E |A I L I 
GANHO max (Gt) 

0,0 

dBd 

I I | N | D | . | E | Q . | | L | T | D | A | | | | | 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

29 ,0 m 30 ,0 

MODELO 
I P I T I - I 1 I /  

ALTITUDE DO LOCAL 

878 ,0 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? NÃO X SIM •  
7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 
R I O I H |s 

MODELO 

C O M P L I A N T 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I 3 I 5 I , I 0 fn I 0 I 4 I , I 2 |dB 

I I I I I I I I D I L I C I - I 2 I 1 I 3 I PR 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (n ) 
1 5 dB 0 7 1 

Perdas na linha (PL)=LAL 

1 0 0 

Eficiência da linha (n ) = 10 -«PL') 
10 
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8 - O U T R A S INFORMAÇÕES D E INTERESSE 

A B A S E D A TORRE EN C ON TR A - SE E M CIMA D E U M A LAJE 3,5 M T S ACIMA D O SOLO, E O S ÚLTIMOS 4,0 M T S S Ã O CONSTITUÍDOS POR 
U M TUBULÂO Q U E SAI D O CENTRO D A TORRE. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS N A VISTORIA: A ) FREQUENCIMETRO: SINCLER - M O D . 8 5 0 0 - N. SÉRIE 89657 -

PRECISÃO + - 1 HZ B ) GPS M A R C A GARMIN M O D E L O GPS 72. C ) T R E N A D E 50,0 MTS. D ) WATTIMETRO M A R C A 

LINEAR M O D E L O WL 2 3 0 0 N° SÉRIE AJ02140 

10 - D A D O S D O ENGENHEIRO PROJETISTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I D [ A I I C I U I N I II I A I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I  I I  I I 
NOME COMPLETO 

I V I A I I. I I) I 1  I R I 

ENDEREÇO 

I  R. I  J I O I  S I  E I | C | I | P | R | I | A | N | 0 | | F | R | E | I | R | E | , | 2 | 9 | 8 | I I I 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I  I L 

L A S M A R 

CIDADE 
UF 

| C | O | Q | U | E | I | R | A | L | I | M | G | I I I I I I I I I I I I I I I I 

R E G C R E A FORMAÇÃO 

I 0 I  6 I  0 |D I  5 I  3 IHM I E I N 1  O I . I | O | P. | | E | L | E | T | R | O | N | I | C | A | | | | 

C E P 37235-000 TELEFONE : ( 3 5 ) 9 1 9 2 . 8 4 0 3 F A X : ( 3 5 ) 3 8 5 5 . 1 4 4 5 

E-MAIL 

T | E | L | E | C | O | M | @ | G | M | A | I | L | . | c | o | M | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r D A T A 

I 2 I 5 I /  I 1 I 1 I /  I 2 I 0 I 13 |_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i / i IMIGTH"! 

3 
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V i azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d o C o n t r a d i t e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Anot ação de Responsabil idade Técn ica - ART r p C Â ^ I U|  f < 

Lei n°  6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia de Minas Gerais 

A R T d e O b r a o u S e r v i ç o 

1 4 2 ^3 0 0 0 0 ^0 0 1 4 9 ^0 5 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Responsável Técnico 

VALDIR DA CUNHA 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO - ELETRÔNICA ; 
RNP 

Registro. 06.0.0000053001 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE COQUEIRÍ CNPJ: 02.169.707/0001-51 

Logradouro: RUA JOSÉ CIPRIANO FREIRE N°: 000298 

Complemento. FUNDOS Bairro: LASMAR 
Cidade: COQUEIRAL UF:MG CEP: 37235000 

Contrato: Celebrado em: 

Valor 800,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

Bairro: LASMAR 
UF MG 

3. Dados da Obra/Serviço 

Logradouro: RUA JOSE CIPRIANO FREIRE 
Complemento: FUNDOS 
Cidade: COQUEIRAL 
Data de inicio: 25/11/2013 Previsão de término: 25/11/2013 
Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE COQUE IRA 

4. Atividade Técnica 

1 - EXECUÇÃO 
LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N 000298 

CEP: 37235000 

CNPJ: 02 .169 . 707/0001-51 

Quantidade: Unidade: 

25.00 W 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 

6. Declarações 

Cláusula Compromissória: qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou 
execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei n°. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro 
de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MG, nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, 
expressamente, as partes declaram concordar. 

7. Entidade de Classe 

ASSOCOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E TÉCN 

8. Assinaturas 

adeiras. as infomiiçõ 

If t nYzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \\VI(rxãS^M îhiú. dea?d £ 

COMUNITÁRIA DE SEJtt CNPJ: 0 2 . 1 6 9 . 7 0 7 / 0 0 0 1 - 5 1 

9. Informações 

- A ART é vál i da som en t e q u an d o qu i t ada, m ed ian t e ap r esen t ação d o 
com pr ov an t e d o pagam en t o ou con f er ên ci a n o si t e d o Cr ea. 
- A au t en t i cidade dest e d ocu m en t o p o d e ser ver i f i cada n o si t e 

vvww.crea-m g.org.br  o u  MAtfw.corr fea.org.br 
•  A g u ar d a d a v i a assi n ad a da ART ser á d a r esp on sab i l i d ad e d o p r o f i ssi on al e d o 
con t r at an t e co m o obj et ivo de docu m en t ar o v i n cu l o con t r at ual . 

DA OBRA: R$ R$800,00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 
ELECOMUNICACAO, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CREA-MG 
Valor da ART: 45,00 Registrada e m:25/ll/2013 

www.crea-mg.org.br 10800.0312732 
Valor Pago: 45, 00 Nosso Número: 0000000001534448 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 22 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 22/08/2014, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0100172 e o código CRC 949E4EB3.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI GRSP 0100172         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 39



Despacho DOU  (0189831)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 40



Despacho DOU  (0189831)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 41



Despacho DOU  (0189831)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 42



Despacho DOU  (0189831)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 43



Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N
o
 do CPF: 650.008.208-78

Nome da Pessoa Física: VALDIR DA CUNHA

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:31:22 do dia 17/10/2014 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 08D0.8631.1CB0.B8DE

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n
o
 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublic...

1 de 1 17/10/2014 14:32
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N
o
 do CPF: 136.506.248-18

Nome da Pessoa Física: SIONE MARIA DO NORTE

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:33:04: do dia 17/10/2014 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 5FCF.D15A.49B2.4F03

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n
o
 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublic...

1 de 1 17/10/2014 14:34
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N
o
 do CPF: 323.911.706-10

Nome da Pessoa Física: JOAQUIM BORGES FILHO

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:33:45 do dia 17/10/2014 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: C2B8.C8F6.5167.0757

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n
o
 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublic...
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N
o
 do CPF: 412.247.876-68

Nome da Pessoa Física: MESSIAS ARIMATEIA PEDROSO

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:34:24 do dia 17/10/2014 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 37EF.1ACD.6118.212E

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n
o
 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublic...

1 de 1 17/10/2014 14:35
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N
o
 do CPF: 346.498.086-34

Nome da Pessoa Física: CARLOS MATOS BORGES

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:35:04: do dia 17/10/2014 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 0F22.036E.9C7E.A056

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n
o
 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublic...

1 de 1 17/10/2014 14:36
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N
o
 do CPF: 424.237.408-91

Nome da Pessoa Física: GASPAR DOS REIS PIMENTA

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:35:36 do dia 17/10/2014 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 8946.D171.D3D3.901D

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB n
o
 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublic...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 14001/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.070695/2013-86

Processo de Outorga nº: 53710.000787/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Coqueiral/MG.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011:

                                                I.                     A requerente deverá encaminhar:

                                           a)                   Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                                            b)                   Documentos atualizados revelando
eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período
de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3
da Norma nº 01/2011. Eventuais alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

 
 
                                             c)                   Prova de que seus diretores são brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou
emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com o subitem
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8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta
no subitem 8.4.2;

 
 
                                           d)                Ato que estabeleceu a composição do
Conselho Comunitário referente aos membros que subscrevem o relatório
encaminhado pela entidade, de 25/11/2013. O documento solicitado deve observar
integralmente as disposições do item 21.4 da Norma nº 1/2011, portanto, deve
informar expressamente quais são as entidades que integram o Conselho, já que
no relatório apresentado pela entidade havia apenas os números de CPF dos
membros.

 
d.1)        Caso tenha havido a escolha de novos membros do
conselho, e seja de interesse da entidade, é facultada a
substituição desta solicitação pelo encaminhamento dos
seguintes documentos: ata que estabeleceu a nova
composição, conforme item 21.4 da Norma nº 1/2011; e o
último relatório formalizado pelo novo conselho, conforme
o item 21.4.1 da mesma norma;

 

                                       II.         Além da apresentar os documentos acima listados, a
entidade deverá ainda se manifestar, em observação ao princípio constitucional do
contraditório e da ampla defesa, sobre a seguinte irregularidade:

                                             A requerente mantém suas instalações em
desconformidade com os parâmetros estabelecidos na  licença de funcionamento
da estação, haja vista sua sede e sistema irradiante estarem localizados em
endereço cuja alteração não foi aprovada por este Ministério - conforme consta
nos autos do processo 53000.043650/2012, já objeto de recurso com provimento
negado. A formalização da referida decisão consta de Despacho da Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica, de 15/08/2013, conforme publicação no
D.O.U. de 24/09/2013, Seção 1, página 52 (doc. 0189831).

                                          Informações apresentadas pela requerente, na
documentação que compõe este processo de renovação (doc. 0100163, páginas 4
e 31), confirmam a alteração de sua sede e de seu sistema irradiante para
endereço diverso daquele constante da portaria de autorização, a despeito da
decisão de indeferimento formalizada pela Nota Técnica nº 1940/2013/CGRC/SCE-
MC, referente ao processo supracitado, fato que infringi determinação imposta
pela Norma nº 1/2011, conforme estabelece o seu item 15.3.2:

                                          15.3.2. O novo local proposto deverá estar cincunscrito
em um raio de até 01 (um) quilômetro das coordenadas geográficas constantes
da portaria de autorização. (grifos nossos)

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer/solucionar as
pendências constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e
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consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
06/11/2014, às 09:13, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Tec Administrativo, em 06/11/2014, às 10:51, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0193771 e o código CRC A7DC91B9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 15810/2014/SEI-MC

São Paulo, 17 de outubro de 2014

Ao Senhor
VALDIR DA CUNHA
Representante Legal da Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral
Rua José Cipriano Freire, nº 298, Fundos - Bairro Lasmar
37.235-000 / Coqueiral – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.070695/2013-86.  

 

        Senhor Representante Legal, 

 

1.                   Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14001/2014/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
06/11/2014, às 09:13, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0194270 e o código CRC 6D3DF3D5.
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 JH326545493BR - Histórico do Objeto

O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no

caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.
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24/11/2014

14:28
AC COQUEIRAL - COQUEIRAL/MG Entrega Efetuada

24/11/2014

08:14
COQUEIRAL/MG

Saiu para entrega ao

destinatário

19/11/2014

15:11

AC CIDADE DE SAO PAULO - SAO

PAULO/SP
Postado

��������	�
�����
����������������������	�
������������������

��������������������������������������
������������
���������������������
�������� �

SRO - Internet http://websro.correios.com.br/sro_bin/txect01$.QueryList

1 de 1 12/12/2014 13:35
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JF PAIS / PAYS 

1 1 1 

I 	I 
PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE 

EMS 

I 	I SEGURADO /  VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

4L•N • 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RU RICA E MAT. DO EMPREGADO / 

Pfebirártro  Mendonça 
Matrícula: 8.422.344-8 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERO  / ADRESSHREWUR DANS LE VER 

75240203-0 	 FC0463 / 16 

DESTINATÁRIO DO OBJETO  / DESTINATAIRE 	 

ATA IRE 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

ZÁC,TION 

"M)  

4 NOV 2014 

I 	I 	1  	1 	I 	 

11_1111 1 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

° A 	ç-hf, 	/ le- 
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

7 

>4té 	
114  x 186 mm 

Oficio n° 15810/2014/SEI-MC 

São Paulo, 17 de outubro de 2014 

Áo Senhor • 
VALDIR DA CUNHA 
Representante Legal da Associação Comunitária de Serviços Radiofónicos Coqueiral 
Rua José Cipriano Freire, n° 298, Fundos - Bairro Limiar 
37.235-000 /, Coqueiral —MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 

53000.070695/2013-86. 

REENCHER COM LETRA DE FORMA 
	

AR 
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DATA DE POSTAGEM  I DATE DE DÉPÕT 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÓT 

CORREIO( 
BRÈSIL 

J 	3 2 6 5 4 5 
‘é9 3 B.R  

     

 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

   

   

AR 

   

    

     

     

I EN IAI IVAS UE EN1 REGA / 
fiNTAT1VES DE LIVRAISON 

h 
h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
	 ce .:x  o 

o S's 	ENDEREÇO PARA DEVOLIA(1,012)4102.CSE  5 ..,:: .,,;',u1,0 
_, o 1-. w o ui 	RIP11,1RGEOTilA.ER 5p2 - t'ilt,::',.:; - i;,,:.:..=.1':20,- V1LN INPOLIMA c‘ > 

w w  tz 	 FONES (II) 3101-(123 - i'M (11) 3101-81580 o c:, 
W 	 --CEPA5,3410.-SÃO-PAL-G4 L Z 	1111  

CIDADE  I LOCALITÉ 
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1 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 
R. MERGENTHALER, 592 — BLOCO 1— MEZANINO (ECT) — VILA LEOPOLDINA 
SÃO PAULO - SP 
CEP : 05311-900 

5)5110.037p5/Á-ofi -8 

73/f iy 

REF : OFICIO N2  15810/2014/SEI-MC DE 17/10/2014 — PROCESSO 53000.086415/2006-22. 

A RÁDIO COMUNITARIA "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFONICOS DE 
COQUEIRAL " INSCRITA NO CNPJ SOB N2  01.696.302/0001-09 LOCALIZADA NA RUA JOSÉ CIPRIANO FREIRE, 298 -
FUNDOS - BAIRRO LASMAR — COQUEIRAL — MG , CEP 37235-000 OPERANDO NO CANAL 290 FREQUENCIA 105,9 
MHZ , VEM POR MEIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL SR. VALDIR DA CUNHA , CPF 650.008.208-78 , EM ATENCÃO 
AO OFICIO ACIMA MENCIONADO SOLICITAR "PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 60 DIAS" APÓS 24/12/2014 
(RECEBEMOS O OFÍCIO EM 24/11/2014) PARA ATENDER AO MESMO DEVIDO AOS SEGUINTES MOTIVOS : 

1. REFERENTE AO ITEM I a) INFORMAMOS QUE SOLICITAMOS ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE NOSSAS 
INSTALAÇÕES CONFORME CÓPIA DO PROTOCOLO EM ANEXO EM 12/09/2012. 

2. PROCURANDO ATENDER AO OFÍCIO EM QUESTÃO, ITEM I. b) FOMOS PROCURAR NA DOCUMENTAÇÃO 
DEIXADA PELA DIRETORIA ANTERIOR , CÓPIA DO ESTATUTO E POSSÍVEIS ALTERAÇÕES. APÓS EXAUSTIVA 
PROCURA NÃO ENCONTRAMOS NADA, POR ISSO FOMOS ATÉ A CIDADE PRÓXIMA DE BOA ESPERANÇA / 
MG ONDA ESTA O CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS(COQUEIRAL /MG NÃO POSSUI ESSE 
TIPO DE CARTÓRIO). SOLICITAMOS UMA CERTIDÃO E CÓPIA DO ESTATUTO ORIGINAL E SUAS 
ALTERAÇÕES. FOMOS INFORMADOS PELA OFICIAL DO CARTÓRIO QUE NOSSO ESTATUTO E ALTERAÇÕES 
POR SEREM MUITO ANTIGOS, DE 1997, NÃO ATENDEM AO NOVO CÓGIDO CIVIL. NECESSITAMOS 
PORTANTO ELBORAR UM NOVO ESTATUTO DENTRO DAS REGRAS DO CODIGO CIVIL ATUAL. 
VERIFICAMOS NO ART. 15 DO ESTATUTO (EM ANEXO) QUE A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL SE 
FARÁ POR EDITAL COM "ANTECEDENCIA MÍNIMA DE 30 DIAS" O QUE JÁ CONSOME O PRAZO DE 30 DIAS 
CONCEDIDO PELO VOSSO OFÍCIO EM QUESTÃO. ESTAMOS PREVENDO MAIS 30 DIAS PARA ELABORAR O 
NOVO ESTATUTO, REALIZAR A ASSEMBLEIA, REGISTRAR EM CARTÓRIO. 

3. QUANTO AO ITEM I C) TEMOS O SR. GASPAR DOS REIS PIMENTA — SEGUNDO SECRETÁRIO QUE MUDOU-
SE DA CIDADE A UNS 4 MESES ATRÁS E DEVEMOS FAZER A ELEIÇÃO DE UM NOVO SEGUNDO 
SECRETÁRIO, E APROVEITAREMOS A ASSEMBLEIA GERAL CONVOCADA PARA TAL FINALIDADE. APÓS 
ENVIAREMOS A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA DE TODA DIRETORIA. 

4. SOBRE O ITEM I d) NÃO FORMALIZAMOS ATO QUE ESTABELECEU A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO O QUE TAMBÉM DEVEREMOS FAZER DENTRO DO PRAZO DE PRORROGAÇÃO SOLICITADO. 

ITEM II : APÓS RECEBERMOS A NEGATIVA PARA O RECURSO DE PROVIMENTO ENTRAMOS EM CONTATO COM O 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM BRASÍLIA PARA SABER COMO PROCEDER NESTE CASO POIS O NOVO LOCAL 
ENCONTRA-SE A MAIS DE 1,0 KM DAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS CONSTANTES DA PORTARIA DE 
AUTORIZAÇÃO. FOMOS ORIENTADOS A FAZER UMA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E SOLICITAR NOVA PORTARIA DE 
AUTORIZAÇÃO COM AS COORDENADAS ATUAIS O QUE FIZEMOS ATRAVÉS DO OFICIO ANEXO E CÓPIA DO "AR" DE 
RETORNO DO RECEBIMENTO DO MESMO. ESTAMOS AGUARDANDO A NOVA PORTARIA SOLICITADA EM 
25/12/2013. GOSTARIAMOS DE SABER SE A ORIENTAÇÃO RECEBIDA ESTÁ CORRETA, E SE NÃO COMO DEVEMOS 
PROCEDER PARA ESSA SITUAÇÃO. ESCLARECEMOS QUE O DIAMETRO DE COQUEIRAL — MG É DE 2,85KM E DO 
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PONTO QUE NOS ENCONTRAMOS ATÉ QUALQUER EXTREMO DA CIDADE A DISTANCIA MÁXIMA É DE 2,49 KM, NÃO 

CABENDO PORTANTO OUTRA RÁDIOCOMUNITÁRIA NA ÁREA URBANA DA CIDADE. NOSSA CIDADE POSSUI 9.400 

HAB. 

CERTOS DE CONTARMOS COM A COMPREENÇÃO DE V.SAS. PARA O EXPOSTO 

COLOCAMOS-NOS A DISPOSIÇÃO PARA QUAISQUER OUTROS ESCLARECIMENTOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS. 

COQUEIRAL/ MG, 18 DE DEZEMBRO DE 2014 

ÇAO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL 

VALDIR DA CUNHA 

PRESIDENTE 
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5:39130 043650120.12.-3R 

12á3,,:»2012-15  :r 

COQUEIRAL / MG, 05 DE SETEMBRO DE 2012 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO "R" 

CEP — 70044-900 - BRASÍLIA - DF 

ASSUNTO : MUDANÇA DE DIRETORIA E ENDEREÇO. 

A "Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos de Coqueiral " nome Fantasia : 

Terra dos Coqueiros FM, inscrita no CNPJ sob n° 02.169.707/0001-51 com sede na 

Rua José Cipriano Freire, 298 - Fundos — Bairro Lasmar — Coqueiral / MG , CEP 37235-

000 , vem por meio de seu representante legal solicitar o que segue : 

1. Mudança de Diretoria e sede conforme copia em anexo registrada no Cartório 

de Registro de Títulos e Documentos de Boa Esperança / MG. 

2. Mudança de local da sede e sistema irradiante conforme formulário de 

alteração de informações técnicas em anexo. 

3. Utilização do nome fantasia de : TERRA DOS COQUEIROS FM. 

4. Autorização para operar durante 24 horas continuas, ou seja das 00:00 às 
DOCUM: 

24:00h. 	

ic2 	h.was 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DE BOA ESPERANÇA/NIG 

CNPJ: 19.808.010/0001-86 
Titular: Márcia Teodoro Neves 

CERTIDÃO 

Márcia Teodoro Neves, Oficial do Cartório Registro de Títulos e Documentos e Civil 

das Pessoas Jurídicas de Boa Esperança, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc 	 

C e r ti f i c o, a requerimento de pessoa interessada, que as presentes cópias 

reprográficas, com 06 (seis) folhas, é reprodução de inteiro teor do ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE COQUEIRAL, 

Registrada/Averbada em 02 de outubro de 1997, sob o n° 276, às fls. 46v do Livro A-2- do 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Boa Esperança, 17 de dezembro de 2014. 

 

/ 
á CERTIDÃO 

ADU 61765 
artório de Registro de Títulos e Documentos 

e Civil das Pessoas Jurídicas 

Emol:R$ 16,46 TFJ:R$ 5,60 Recompe R$ 0,96 = Tot:R€ 23,02 

- a /-11:_. 	7t 	 -)nn D 	7t 	 J7-2 r'E'D . 27 1 711 nnn 
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ESTATUTO DA  aggfmari,n cowuNTTX.B-ç& 	sFAvicos  

RADTOFONTCOS DE COQUEIRAL 

CAPITULO 1  

DA DENOMINAÇ1O/SEDE/FINS  

Art. 1 A (o)  ASS0c, CCM, DE SERVICOS RADTOFONICOS 	Sigla 	 

FUNDADA em  25 	DE'setembro  de 1917__4 uma entidade civil sem fins 

lucrativos, com personalidade jurídica pr6pria, que terá duração por ' 

tempo indeterminado e que se regerá pelo presente estatuto. 

Art. 2 - A °3O' COM DE SERV. Pâ,DTOPONIC04 com sede no município de 

COQUEIRAL 	Estado de  MINAS GERAIS  e foro em' 

COQUEIRAL 	tem por finalidade(s) desenvolver ações sociais, es- -- 
jportivas e/ou culturais, tais como: 

a) Promover atividades educacionais, de formação geral e informação; b) 

Incentivar a participação, organização e solidariedade, criando ou esti 

mulando para este fim, atividades e movimentos comunitários; C) Divulgar 

e promover atividades através da constituição de órgãos de imprensa e / 

radiofusão; d) Representar as organizações populares, independente de / 

outorga especifica junto aos órgãos públicos responsáveis pelo setor de 

telecomunicação; e)Promover por todos os meios ao seu alcance ações so-

ciais de combate a fome, a pobreza, a divulgação da cultura e do espor-

te e cultivar a perfeita união e solidaridade entre a comunidade. 

Parágrafo Unico-não serão remunerados os membros da diretoria, nem dis- 

tribuídos lucros, gratificações, bonificações ou vantagens. 

Art. 3 - No desenvolvimento de suas atividades, a(o)ASSOC„ COM, DE. SEtV® 
RADIOFONICOSnão fará qualquer discriminação. 

Art. 4 -A(o)  ASSOC, COM, DE SERV. RADIOFONICOSpoderá ter um Regimento / 

Interno aprovado pela Assembléia Geral, que disciplinará o seu funciona 

mento. 

Art. 5 - Para cumprir suas finalidade(s), a instituição poderá se orga 
nizar em unidades prestação de serviços regidos pelo Regimento Interno. 

CAPITULO II  

DOS SdCIOS 

Art. 6 - A»(0)ASSOC„COM0 DE SERVIÇOS RADIOFONIC?Sconstitulda(o) por. / 

minero ilimitado de sócios, distribuidos em categorias 	dadores, 

honorários, contribuidores e outros). 

Tawares 
O A9 ./MG 6.424 
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Art. 7 - Os sócios em dia com suas obrigações sociais terão os' 

.direitos. 

I - Votar e ser votados para os cargos eletivos; 

II - Tomar parte nas Assembléias Gerais; 

III - (outras) 

Art. 8 - Os sócios terão os deveres: 

I - Cumprir as disposições do Estatuto e Regimento Interno; 

II - Acatar determinações da Diretoria; 

III - (outras) 

Art. 9 - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, ' 

pelas obrigações da instituição. 

CAPITULO III  

DA ADMINISTRAÇXO/ELEIÇdES 

Art. 10 - A (o) ASSOC.COM,DE SERVICOS RADIWONIC05 	 será' 

administrada(o) por; 

I - Assembléia Geral; 

II - Diretoria; 

III - Conselho Fiscal; 

Art. 11 - A Assembléia Geral é o orgão soberano da instituição 

sendo constituída de todos os sócios em pleno gozo de seus direitos es 

tatutários. 

Art. 12 - Compete à Assembléia Geral: 

I - Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II - Decidir sobre as reformas do Estatuto; 

III - Decidir sobre a extinção da Entidade e destino do patri- 

mônio; 

IV - Decidir sobre a conveniância de alienar, transigir, hipo-

tecar ou permutar qualquer bem do patrimônio; 

V - Aprovar o Regimento Interno/outras 

Art. 13 - A Assembléia Geral, se reunirá, ordinariamente uma 

z por ano para: 

I - Apreciar o relatório anual da Diretoria; 

II - Discutir e homologar contas e balanço aprovados pelo Con- --):" 
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aelho FiScal;' 

III - Outras 

Art. 14 - A Assembléia Geral deverá se reunir extraordinariari 

amente quando convocada: 

I - Pela Diretoria; 

II - Pelo Conselho Fiscal; 

III -. Por solicitação de (n2) de sócios quites com as obriga-' 

çiíes sociais; 

Art. 15 - A convocação da Assembléia Geral se fará por edital' 

afixado em local público ( na sede da intituição, na Igreja, na Prefei 

tura, publicado na imprensa local por circulares ou outros meios conve 

nientes com antecedência mínima de 30 dias) 

PARÁGRAFO INICO- As Assembléias funcionarão com a maioria dos' 

sócios em primeira convocação ou com qualquer número em segunda convo- 
. 
-'caç'ão, caso , não tenha atingido o número na primeira. 

Art. 16 - A instituição será dirigida por uma diretoria compos 

ta de Presidente, Vice-Presidente, 12 e 22 Secretários, 12 e 22 Tesou-

reiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O mandato da diretoria será de  02 anos, sen 

do vedada mais de uma reeleição consecutiva. 

Art. 17 - A eleição para membros da Diretoria dar-se-à por vo-

tação direta e secreta. 

Art. 18 - Considerar-se à eleita a chapa que obtiver maioria ' 

simples dos votantes presentes à eleição. 

Art. 19 - Compete a Diretoria: 

I - Elaborar e executar o programa anual de atividades; 

II - Elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório a- 

nual; 

III - Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mú 

tua colaboração em atividades de interesse comum; 

IV - Contratar e demitir funcionários; 

V - (outras) 

Art. 20 - A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. 

Art. 21 - Compete ao Presidente: 
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- representár a(o) ASSOC,COM.DE SERVIÇOS RADIOFONigcial e' 

`extra-judicialmente; 

II - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Inter 

no; 

III - Presidir a Assembléia Geral; 

IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

V - (outras) 

Art. 22 - Compete ao Vice-Presidente: 

I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

III - Prestar, de modo geral a sua colaboração ao Presidente; 

IV - (outras) 

Art. 23 - Compete ao 12 secretário: 

I - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral re 

digindo as atas; 

II - Publicar as notícias das atividades da entidade; 

III - (outras) 

Art. 24 - Compete ao 22 secretário: 

I - Substituir o 12 secretário em suas faltas ou impedimentos; 

II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

III - Prestar, de modo geral, a sua colaboração de 22 secretá- 

rio; 

IV - (outras) 

Art. 25 - Compete ao 12 Tesoureiro 

I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados,' 

,tendas auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração; 

II - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 

III -; Apresentar relatórios de receita e despesas sempre que ' 

forem solicitados; 

IV - Apresentar o relatório financeiro para ser submetido á as 

sembléia Geral; 

V - Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

VI - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documen-

elativos à tesouraria; 

VII - Masnter todo o numerário em estabelecime 	d crédito; 
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e  Al4t. 31 - No caso de dissolução da Instituição, os bens re-' 

manescentes serão destinados a outra instituição congénere juridicamen 

te constituida, que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistôn 

ia Social. 

.CAPITULO V 

DAS DISPOSIOES GERAIS  

Art. 32 - A (o) ASSOC. COM. DE SERVICOS RADIOFONTCPiko dis-' 

tribuirá dividendos de espécie alguma, nem qualquer parcela de seu pa-

trimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação de seu ' 

resultado. A totalidade das rendas apuradas será destinada ao atendi-' 

mento gratuito,da Instituição conforme suas finalidades sociais. 

Art. 33 - Embora de prazo indeterminado a (o) ASSOCCOMDE SERVI. 

ÇOS RADIOFONICOS 	poderá ser dissolvida(o) por deliberação da Assem- 

bléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, 

quando se tornar impossível a continuiação de suas atividades. 
(-) 

,Pid„rj 	25 de setembro de 1997 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DE BOA ESPERANÇA/NIG 

CNPJ: 19.808.010/0001-86 
Titular: Márcia Teodoro Neves 

CERTIDÃO  

Márcia Teodoro Neves, Oficial do Cartório Registro de Títulos e Documentos e Civil 

das Pessoas Jurídicas de Boa Esperança, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc 	 

C e r ti f i c o, a requerimento de pessoa interessada, que as presentes cópias 

reprográficas, com 01 (uma) folha, é reprodução de inteiro teor da ALTERAÇÃO DO 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE 

COQUEIRAL, Registrada/Averbada em 08 de janeiro de 2004, sob o n° 888„ às fls. 129 do Livro 

A-2- do Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Boa Esperança, 17 de dezembro de 2014. 

.■,‘ CERTIDÃO 

ADU 61766 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil das Pessoas Jurídicas 

EmoI:R$ 13,61 TFJ:R$ 5,00 Recompe R$ 0,81 = Tot:R$ 19,42 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DE BOA ESPERANÇA/MG 

CNPJ: 19.808.010/0001-86 
Titular: Márcia Teodoro Neves 

CERTIDÃO  

Márcia Teodoro Neves, Oficial do Cartório Registro de Títulos e Documentos e Civil 

das Pessoas Jurídicas de Boa Esperança, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc 	 

C e r ti f i c o, a requerimento de pessoa interessada, que as presentes cópias 

reprográficas, com 01 (uma) folha, é reprodução de inteiro teor da ALTERAÇÃO DO 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE 

COQUEIRAL, Registrada/Averbada em 10 de julho de 2001, sob o n° 615, às fls. 90 do Livro A-

2- do Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

O referido é verdade e dou fé. 

Boa Esperança, 17 de dezembro de 2014. 

 

  

Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil das Pessoas Jurídicas 

 

EmoI:R$ 13,61 TFJ:R$ 5,00 Recompe R$ 0,81 = Tot:R$ 19,42 

r",..71Z. 	-7- 	T7 	 D 	 D-- 	 D 2^ 17/) 111111 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, VIA N2 , BLOCO R , ANEXO B 
BRASILIA - DF 	 CEP : 70044-900 

A "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL" NOME FANTASIA : TERRA 

DOS COQUEIROS FM, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 02.169.707/0001-51 COM SEDE NA RUA JOSÉ 

CIPRIANO FREIRE, 298 - FUNDOS - BAIRRO LASMAR - COQUEIRAL / MG, CEP 37235-000 VEM POR MEIO 

DE SEU PRESIDENTE SR. VALDIR DA CUNHA, EM ATENÇÃO AO " ITEM 2 DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A 

SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA 

MC N° 462 DE 14 DE OUTUBRO DE 2011" ESCLARECER O SEGUINTE : 

• O LOCAL DA PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO ERA UM PEQUENO COMODO QUE FICAVA NO 

ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COQUEIRAL , COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

DE 21° S 11'23" E 45°W26'48" NO EXTREMO DA CIDADE. COM  A MUDANÇA DE PREFEITO NA 

ÉPOCA A RÁDIO TEVE QUE MUDAR DE LOCAL INDO PARA RUA DOIS DE ABRIL N° 19 - CENTRO -

COQUEIRAL. ESTE LOCAL ESTAVA A MENOS DE 1KM DO ANTERIOR E A RADIO FICOU NESSE 

ENDEREÇO ATÉ 2012 QUANDO O PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL PEDIU SUA DESOCUPAÇÃO PARA 

USO PRÓPRIO. A RÁDIO NOVAMENTE TEVE QUE MUDAR DE ENDEREÇO PARA O ATUAL QUE 

ATENDIA SUAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS, NA RUA JOSÉ CIPRIANO FREIRE, 298 - FUNDOS -

LASMAR - COQUEIRAL - MG. FOI PROTOCOLADO O PROJETO TÉCNICO DO NOVO LOCAL EM 

12/09/2012 SOB N° 53000043650/2012. TAMBÉM FOI ALTERADO PARA NOVO LOCAL O 

ENDEREÇO DA SEDE DA ENTIDADE E ELEITA NOVA DIRETORIA (DOCUMENTOS ANEXOS). ESTE 

NOVO LOCAL ENCONTRA-SE A 1870 METROS DAS COORDENADAS DA PORTARIA DE 

AUTORIZAÇÃO. 

SOLICITAMOS PORTANTO JUNTO A RENOVAÇÃO DA OUTORGA A MUDANÇA DE COORDENADAS 

GEOGRÁFICAS DA PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO PARA AQUELAS ATUAIS CONFORME PROJETO TÉCNICO 

JÁ PROTOCOLADO QUE SÃO : LATITUDE 21°S11'22" E LONGITUDE 45°W25'43". 

COQUEIRAL / MG, 25 DE NOVEMBRO DE 2013 

VALDIR DA CUNHA - PRESIDENTE. 
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DECLARAÇÃO  DE CONTEUDO {SUJEITO A VERIFICAÇÃO): 	• "I: 

ASE , 	RECEBEDOR /  SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
D 	DE LIVRATION 

6 1  1 CRI 1 3 

	

af;jesa 	 
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AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 

R. MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1 - MEZANINO (ECT) - VILA LEOPOLDINA 

SÃO PAULO - SP 

CEP : 05311-900 

c)io - o) 3 (te 6/v/i--/s 

o sio 3» ç 

REF : OFICIO N9  15810/2014/SEI-MC DE 17/10/2014- PROCESSO 53000.086415/2006-22. 

A RÁDIO COMUNITARIA "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFONICOS DE 

COQUEIRAL " INSCRITA NO CNPJ SOB N9  01.696.302/0001-09 LOCALIZADA NA RUA JOSÉ CIPRIANO FREIRE, 298 -

FUNDOS - BAIRRO LASMAR - COQUEIRAL - MG , CEP 37235-000 OPERANDO NO CANAL 290 FREQUENCIA 105,9 

MHZ , VEM POR MEIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL SR. VALDIR DA CUNHA , CPF 650.008.208-78 , EM ATENCÃO 

AO OFICIO ACIMA MENCIONADO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA DA SEGUINTE FORMA : 

1. REFERENTE AO ITEM 1 a) INFORMAMOS QUE SOLICITAMOS ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE NOSSAS 

INSTALAÇÕES CONFORME PROTOCOLO 53000.043650/2012-58 EM 12/09/2012. 

2. NOVO ESTATUTO DE ACORDO COM O NOVO CÓDIGO CIVIL, DEVIDAMENTE REGISTRADO EM CARTÓRIO. 

3. QUANTO AO ITEM I C). ANEXO CÓPIA DO R.G. DE TODOS 05 DIRETORES. 

4. SOBRE O ITEM I d). CÓPIA DA ATA DE REUNIÃO QUE INSTITUIU O CONSELHO COMUNITÁRIO E ÚLTIMO 

RELATÓRIO DO NOVO CONSELHO COMUNITÁRIO. 

ITEM II :  APÓS RECEBERMOS A NEGATIVA PARA O RECURSO DE PROVIMENTO ENTRAMOS EM CONTATO COM O 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM BRASÍLIA PARA SABER COMO PROCEDER NESTE CASO POIS O NOVO LOCAL 

ENCONTRA-SE A MAIS DE 1,0 KM DAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS CONSTANTES DA PORTARIA DE 

AUTORIZAÇÃO. FOMOS ORIENTADOS A FAZER UMA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E SOLICITAR NOVA PORTARIA DE 

AUTORIZAÇÃO COM AS COORDENADAS ATUAIS O QUE FIZEMOS ATRAVÉS DO OFICIO ANEXO E CÓPIA DO "AR" DE 

RETORNO DO RECEBIMENTO DO MESMO. ESTAMOS AGUARDANDO A NOVA PORTARIA SOLICITADA EM 

25/12/2013. GOSTARIAMOS DE SABER SE A ORIENTAÇÃO RECEBIDA ESTÁ CORRETA, E SE NÃO COMO DEVEMOS 

PROCEDER PARA ESSA SITUAÇÃO. ESCLARECEMOS QUE O DIAMETRO DA CIDADE DE COQUEIRAL- MG É DE 2,85KM 

E DO PONTO QUE NOS ENCONTRAMOS ATÉ QUALQUER EXTREMO DA CIDADE A DISTANCIA MÁXIMA É DE 2,49 KM, 

NÃO CABENDO PORTANTO OUTRA RÁDIOCOMUNITÁRIA NA ÁREA URBANA DA CIDADE. NOSSA CIDADE POSSUI 

9.400 HAB. 

PEDIMOS DESCULPAS PELO ATRASO NA ENTREGA DESTA DOCUMENTAÇÃO , MAS TIVEMOS 

DIFICULDADES EM COORDENAR TODOS OS PROCEDIMENTOS. FOI NECESSÁRIO REFAZER PARTE DO ESTATUTO 

CONFORME SOLICITADO PELO CARTÓRIO DE REGISTRO. TAMBÉM ATRASOU PARA OBTER AS ASSINATURAS 

ENVOLVIDAS, POIS UM MEMBRO DO CONSELHO COMUNITÁRIO ESTAVA EM PROCEDIMENTO HOSPITALAR. 

CERTOS DE CONTARMOS COM A COMPREENÇÃO DE V.SAS. PARA O EXPOSTO 

COLOCAMOS-NOS A DISPOSIÇÃO PARA QUAISQUER OUTROS ESCLARECIMENTOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS. 

COQUEIRAL MG, 02 DE MARÇO DE 2015 

ASSOCIAÇÃO OMUNITÁRIA'bE SERVIÇOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL 

VALDIR DA CUNHA 

PRESIDENTE 
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CERTIDÃO 

Márcia Teodoro Neves, Oficial do Cartório Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas de Boa Esperança, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc 	 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, o Registro/Averbação 
do ESTATUTO SOCIAL da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS 
RADIOFÔNICOS DE COQUEIRAL em todo o seu conteúdo e termos, a requerimento do 
Presidente: Sr: Valdir da Cunha sob o(s) protocolo(s) número(s): 28.849 trasladação no Livro A-6 
do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, sob o Registro n.°(s): 276, AV-14, fls. 334, no dia 04 de 
março de 2015. Dou fé. Boa Esperança, 04 de março de 2015. 

. 
Boa 

Esperança 

Me 
/ 

Cartóri de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil das Pessoas Jurídicas 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL-MG 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E PRAZO 

ART. 1 A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFONICOS DE 
COQUEIRAL, FUNDADO EM 25 DE SETEMBRO DE 1997 E INICIANDO SUAS 
ATIVIDADES NA MESMA DATA , TEM SEDE E FORO NA CIDADE DE COQUEIRAL, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, NA RUA JOSÉ CIPRIANO FREIRE N° 298 - FUNDOS, 
UMA ASSOCIAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 53 DO CÓDIGO CIVIL , DE CARATER 
COMUNITÁRIO, FILANTRÓPICO , CULTURAL ATRAVES DA RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUENCIA MODULADA, SEM QUAISQUER FINS LUCRATIVOS, COM PRAZO DE 
DURAÇÃO INDETERMINADO E TEM OS SEGUINTES OBJETIVOS: 

A) DESENVOLVER AÇÕES SOCIAIS , ESPORTIVAS E CULTURAIS; 

B) EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

C) PROMOVER ATIVIDADES EDUCACIONAIS , DE FORMAÇÃO GERAL 
INFORMAÇÃO. 

D) INCENTIVAR A PARTICIPAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E SOLIDARIEDADE, CRIANDO 
OU ESTIMULANDO PARA ESSE FIM, ATIVIDADES E MOVIMENTOS 
COMUNITÁRIOS. 

E) DIVULGAR E PROMOVER ATIVIDADES ATRAVÉS DA CONSTITUIÇÃO DE 
ÓRGÃOS DE IMPRENSA E RADIODIFUSÃO. 

F) PROMOVER POR TODOS OS MEIOS AO SEU ALCANCE AÇÕES SOCIAIS DE 
COMBATE A FOME, A POBREZA, A DIVULGAÇÃO DA CULTURA E DO ESPORTE 
E CULTIVAR A PERFEITA UNIÃO E SOLIDARIEDADE ENTRE A COMUNIDADE. 

CAPITULO 
DOS ASSOCIADOS : AD SSÃO , DIREITOS E DEVERES 

ART. 2°. A ASSOCIAÇÃO COMPOR-SE-Á DE ILIMITADO NÚMERO DE ASSOCIADOS 
, PESSOAS FÍSICAS, MAIORES DE 18 ANOS OU EMANCIPADOS QUE , MORADORES 
DENTRO DA ÁREA DE OUTORGA, A ELA SE ASSOCIEM COM ACEITAÇÃO DAS 
OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESSE ATO. 

ART. 3°. DIVIDEM -SE OS ASSOCIADOS NAS SEGUINTES CATEGORIAS : 

A) FUNDADORES:SÃO AQUELES QUE ASSINARAM A ATA DE CONSTITUIÇÃO, 
DANDO O APOIO NECESSÁRIO Á FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO, BEM COMO OS 
QUE FIZERAM PARTE DA SUA PRIMEIRA DIRETORIA; 
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B) BENEMÉRITOS : SÃO AQUELES QUE A ASSEMBLÉIA GERAL CONFERIR ESTA 
DISTINÇÃO, ESPONTANEAMENTE OU POR PROPOSTA DA DIRETORIA, EM 
VIRTUDE DOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A ASSOCIAÇÃO. 

C) CONTRIBUINTES: SÃO OS ASSOCIADOS 	QUE CONTRIBUEM 
MONETARIAMENTE, NA FORMA FIXADA PELA DIRETORIA. 

§ 1° . A QUALIDADE DE FUNDADOR OU EFETIVO .NÃO ISENTA O ASSOCIADO DA 
CONTRIBUIÇÃO MONETÁRIA FIXADA PELA DIRETORIA. 

§ 2° . A QUALIDADE DE ASSOCIADO É INTRANSFERIVEL E , SEJA QUAL FOR A 
SUA CATEGORIA, NAÕ SERÁ TITULAR DE NENHUMA QUOTA OU FRAÇÃO IDEAL 
DE PATRIMÓNIO DA ASSOCIAÇÃO. 

§3° - OS ASSOCIADOS NÃO SERÃO REEMBOLSADOS DAS 
CONTRIBUIÇÕES QUE REALIZAREM POR OCASIÃO 	DA FUNDAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO OU QUE VENHAM A REALIZAR POSTERIORMENTE EM FAVOR DA 
MESMA. 

ART. 4° . SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

A) TOMAR PARTE NAS ASSEMBLÉIAS GERAIS E REUNIÕES; 

B) SUGERIR A DIRETORIA, POR ESCRITO, MEDIDAS OU PROVIDÊNCIAS QUE 
CONTRIBUAM PARA O APERFEIÇOAMENTO OPERACIONAL DA ASSOCIAÇÃO, 
BEM COMO DENUNCIAR QUALQUER IRREGULARIDADE OU RESOLUÇÃO QUE 
FIRA AS SUAS NORMAS ESTATUTÁRIAS OU REGIMENTAIS; E 

C) OS ASSOCIADOS FUNDADORES E CONTRIBUINTES, EM PLENO GOZO DE 
SEUS DIREITOS, PODERÃO, TAMBÉM, VOTAR E SER VOTADOS E CONVOCAR 
ASSEMBLÉIA GERAL NOS TERMOS DO ART.12. 

D) VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS. 

E) OS ASSOCIADOS BENEMÉRITOS NÃO TERÃO DIREITO A VOTO E NEM 
PODERÃO SER VOTADOS. 

ART. 5°. SÃO DEVERES DE TODOS OS ASSOCIADOS: 

A) ACEITAR OS ENCARGOS QUE LHES FOREM ATRIBUÍDOS, ACATANDO AS 
DECISÕES DOS ORGÃOS DIRIGENTES; 

B) CONTRIBUIR COM A MENSALIDADE PARA A MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA ASSOCIAÇÃO; E 

C) CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO. 

ART. 6°. O ASSOCIADO SERÁ EXCLUÍDO DO QUADRO SOCIAL QUANDO: 

A) DELIBERADAMENTE SOLICITAR SUA EXCLUSÃO; 

2 
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B) PRATICAR QUALQUER ATO CONTRÁRIO A ESTE ESTATUTO OU QUE SEJA 
MORAL OU MATERIALMENTE LESIVOS À ASSOCIAÇÃO; E 

C) DEIXAR DE RECOLHER A CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE UM ANO, APÓS 
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA, POR ESCRITO. 

PARAGRAPO ÚNICO - COMPETE À DIRETORIA DELIBERAR SOBRE A EXCLUSÃO 
DE ASSOCIADO, GARANTINDO - LHE AMPLO DIREITO DE DEFESA ATRAVÉS DE 
RECURSO À ASSEMBLÉIA GERAL. 

ART. 7°  . OS ASSOCIADOS NÃO RESPONDEM SUBSIDIÁRIA OU SOLIDARIAMENTE 
PELAS OBRIGAÇÕES CONTRAÍDAS PELA ASSOCIAÇÃO, RESSALVADAS AS 
RESPONSABILIDADES DECORRENTES DE ATOS CULPOSOS OU DOLOSOS . 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

T. 8°. A ASSOCIAÇÃO SERÁ ADMINISTRADA PELOS SEGUINTES ÓRGÃOS : 

A) ASSEMBLÉIA GERAL; 

B) DIRETORIA; 

C) CONSELHO FISCAL 

A) DA ASSEMBLÉIA GERAL 

RT. 9°. A ASSEMBLÉIA GERAL ÓRGÃO SOBERANO DA ASSOCIAÇÃO SERÁ 
CONSTITUÍDA PELOS ASSOCIADOS FUNDADORES E CONTRIBUINTES EM PLENO 
GOZO DE SEUS DIREITOS ESTATUTÁRIOS. 

ART. 10. COMPETE A ASSEMBLÉIA GERAL: 

A) ELEGER OS MEMBROS DA DIRETORIA DO CONSELHO FISCAL E DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO; 

3) DESTITUIR OS MEMBROS DA DIRETORIA DO CONSELHO FISCAL E DO 
CONSELHO COMUNITARIO; 

C) DECIDIR SOBRE AS REFORMAS DO PRESENTE ESTATUTO; 

D) DECIDIR SOBRE A EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO ; 

E) DECIDIR SOBRE A CONVENIÊNCIA DE ALIENAR, TRANSIGIR, HIPOTECAR OU 
PERMUTAR BENS PATRIMONIAIS; 

F) APROVAR O REGIME INTERNO; 

G) DELIBERAR SOBRE A PROPOSTA DE PLANO ANUAL, RELATÓRIOS DAS 
ATIVIDADES ; E BALANÇO PATRIMONIAL, APÓS APROVAÇÃO DO CONSELHO 
FISCAL; E 
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H) DELIBERAR, EM GRAU DE RECURSO SOBRE EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS. 

ART. 11. A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REUNIR-SE-Á, ANUALMENTE, PARA 
APROVAR O BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO, O PLANO DE ATIVIDADES E O 
RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES E, TRIENALMENTE, PARA ELEGER E 
EMPOSSAR A DIRETORIA , CONSELHO FISCAL E CONSELHO COMUNITÁRIO. 

T. 12. AS ASSEMBLÉIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS REALIZAR-SE-ÃO, 
QUANDO CONVOCADAS PELA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL OU POR 
REQUERIMENTO DE UM QUINTO (1/5) DOS ASSOCIADOS COM DIREITO A VOTO, 
PARA TRATAR, EXCLUSIVAMENTE , DOS ASSUNTOS CONSTANTES DE SUA PAUTA. 

ART. 13. AS ASSEMBLÉIAS GERAIS INSTALAR - SE - ÃO, EM PRIMEIRA 
CONVOCAÇÃO, COM A PRESENÇA DE DOIS TERÇOS (2/3) DOS ASSOCIADOS COM 
DIREITO A VOTO E, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, UMA HORA DEPOIS DA 
PRIMEIRA COM QUALQUER NÚMERO DE ASSOCIADOS PRESENTES. 

§ 1°. PARA AS DELIBERAÇÕES A QUE SE REFEREM OS ITENS "B", 'C" E " D" DO 
ART. 10 SERÁ NECESSÁRIA A CONCORDÂNCIA DE DOIS TERÇOS (2/3) DOS 
PRESENTES Á ASSEMBLÉIA ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA A FINALIDADE, 
DEVENDO ESTAR PRESENTES EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO A MAIORIA ABSOLUTA 
DOS ASSOCIADOS E UM TERÇO (1/3) EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO . 

§ 2°. A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA SERÁ FEITA COM 
ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS E DA EXTRAORDINÁRIA COM 
ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 7 (SETE) DIAS, POR MEIO DE EDITAL AFIXADO EM 
LOCAL VISÍVEL NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO E ENTREGUE A TODOS OS 
ASSOCIADOS, PESSOALMENTE, VIA POSTAL OU CORREIO ELETRÓNICO. DO 
EDITAL DEVERÁ CONSTAR A PAUTA A SER DISCUTIDA E, QUANDO DA ELEIÇÃO 
DE NOVOS DIRIGENTES, OS NOMES DOS CANDIDATOS. 

§ 3°. OS CANDIDATOS AOS CARGOS ELETIVOS DEVERÃO APRESENTAR AS SUAS 
CHAPAS COMPLETAS, COM DIRETORIA E CONSELHO FISCAL, Á SECRETARIA OU A 
EVENTUAL COMISSÃO FORMADA PARA ORGANIZAR AS ELEIÇÕES, INDICANDO O 
NOME DE CADA UM DOS MEMBROS E O CARGO A QUE ESTÁ SE CANDIDATANDO, 
COM UMA ENTECEDÊNCIA. MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS DA DATA PREVISTA PARA 
REALIZAÇÃO DA ELEIÇAO, PARA QUE POSSA CONSTAR DO EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO. 

E) DA DIRETORIA 

ART. 14. A DIRETORIA SERÁ CONSTITUÍDA POR : PRESIDENTE, VICE- PRESIDENTE, 
PRIMEIRO E SEGUNDO SECRETÁRIO E PRIMEIRO E SEGUNDO TESOUREIRO. 

PARAGRAFO ÚNICO: A DIRETORIA SERÁ ELEITA E EMPOSSADA PELA ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA PARA UM MANDATO DE 4 (QUATRO) ANOS, PERMITIDA A 
REELEIÇÃO. 

ART. 15. O CARGO DE DIRETOR FICARÁ VAGO POR: 

A) ÓBITO; 

B) RENÚNCIA; 
C) AUSÊNCIA, POR TRÊS VEZES CONSECUTIVAS, SEM JUSTIFICATIVA ACEITA 

PELOS DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA OU AFASTAMENTO VOLUNTÁRIO 

- 
/ 
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JUSTLPICADO SUPERIOR A CINQUENTA POR CENTO DAS REUNIÕES 
ORDINÁRIAS ANUAIS; E 

D) DESTITUIÇÃO POR ATOS INCOMPATÍVEIS COM AS FINALIDADES DA 
ASSOCIAÇÃO OU DESINTERESSE PELAS SUAS ATIVIDADES. 

PARAGRAPO ÚNICO : OS CARGOS VAGOS SERÃO PREENCHIDOS DE 
CONFORMIDADE COM OS ARTIGOS SUBSEQUENTES. CABERÁ À ASSEMBLÉIA 
GERAL DECIDIR SOBRE A DESTITUIÇÃO, ASSEGURANDO — SE AO INTERESSADO 
AMPLO DIREITO DE DEFESA. 

ART . 16. COMPETE AO DIRETOR PRESIDENTE : 

A) REPRESENTAR A ASSOCIAÇAÕ EM JUÍZO OU FORA DELE , ATIVA E 
PASSIVAMENTE; 

B) DIRIGIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA E INSTALAR AS ASSEMBLÉIAS GERAIS , 
CUJAS CONVOCAÇÕES LHE COMPETE FAZER, RESSALVADOS OS DIREITOS 
DE CONVOCAÇÃO PELOS ASSOCIADOS OU DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA 

C) ACOMPANHAR E SUPERVISIONAR AS ATIVIDADES DE TODOS OS 
DEPARTAMENTOS INSTALADOS ; 

D) FIRMAR, JUNTAMENTE COM O TESOUREIRO, OS DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS À MOVIMENTAÇÃO DO NUMERÁRIO DISPONÍVEL EM BANCOS; 

E) PRATICAR TODOS OS ATOS INERENTES AO SEU CARGO; E 

F) CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO. 

ART. 17. COMPETE AO DIRETOR VICE PRESIDENTE : 

A) SUBSTITUIR O PRESIDENTE EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS , 
AUXILIANDO NA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO; 

B) COORDENAR E ADMINISTRAR O PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO ; 

C) ASSUMIR O MANDATO ATÉ O SEU FINAL EM CASO DE VACÂNCIA; 

D) CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO. 

ART. 18. COMPETE AO PRIMEIRO DIRETOR SECRETÁRIO : 

A) SUBSTITUIR O VICE — PRESIDENTE EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 

B) ORGANIZAR O LIVRO DOS ASSOCIADOS E EMITIR CORRESPONDÊNCIA EM 
NOME DA ASSOCIAÇÃO; 

C) COORDENAR OS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 	CRETARIA; 
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D) REDIGIR AS ATAS DE REUNIÕES DE DIRETORIA E DE ASSEMBLÉIAS GERAIS; 

E) RESPONSABILIZANDO - SE PELOS SEUS REGISTROS; 

F) ELABORAR OS RELATÓRIOS DE ATIVIDADES E OS PLANOS DE ATIVIDADES 
ANUAIS; E 

G) CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO. 

ART. 19. COMPETE AO 1° DIRETOR TESOUREIRO: 

A) ARRECADAR E CONTABILIZAR AS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS, 
RENDAS, AUXILIOS E DONATIVOS, MANTENDO EM DIA A ESCRITURAÇÃO; 

B) EFETUAR OS PAGAMENTOS AUTORIZADOS ASSINANDO, JUNTAMENTE COM O 
PRESIDENTE, OS DOCUMENTOS NECESSARIOS À MOVIMENTAÇÃO DO 
NUMERÁRIO DISPONÍVEL EM BANCOS; 

C) ELABORAR A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA E O BALANÇO ANUAL, AFIXANDO -
OS EM LOCAL VISÍVEL PARA O CONHECIMENTO DE TODOS ; 

D) CONSERVAR SOB A SUA GUARDA E RESPONSABILIDADE OS DOCUMENTOS 
RELATIVOS À TESOURARIA; 

E) APRESENTAR RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS, SEMPRE QUE FOREM 
SOLICITADOS PELA ASSEMBLÉIA GERAL, DIRETORIA OU CONSELHO FISCAL; 

F) ADMINISTRAR OS FUNDOS E RENDAS DA ASSOCIAÇÃO; E 

G) CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO. 

ART. 20. COMPETE AO SEGUNDO DIRETOR SECRETÁRIO E SEGUNDO DIRETOR 
TESOUREIRO : 

A) SUBSTITUIR OS PRIMEIROS EM SUA AUSÊNCIAS OU IMPEDIMENTOS; 

B) PRESTAR TODA COLABORAÇÃO NECESSÁRIA NAS TAREFAS DOS PRIMEIROS, 
APRESENTANDO - LHES SUGESTÕES PARA MELHOR ORGANIZAÇÃO E 
PRODUTIVIDADE DOS TRABALHOS; 

C) ASSUMIR O SEU MANDATO EM CASO DE VACÂNCIA; E 

D) CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO. 

ART. 21. PODERÃO SER CRIADOS DEPARTAMENTOS ESPECIALIZADOS 
CONFORME AS NECESSIADADES E PORTE DA ASSOCIAÇÃO, PODENDO UM 
MESMO DIRIGENTE ACUMULAR MAIS DE UM DEPARTAMENTO 
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PARAGRAPO ÚNICO COMPETE À DIRETORIA DESIGNAR OU DISPENSAR OS 
DIRIGENTES DOS DEPARTAMENTOS, SUBMETENDO TAIS DELMERAÇÕES À 
HOMOLOGAÇÃO DO PRESIDENTE. 

C) CONSELHO FISCAL 

ART. 22. O CONSELHO FISCAL SERÁ COMPOSTO DE 3 (TRÊS) MEMBROS EFETIVOS 
E 3 (TRÊS) SUPLENTES, ELEITOS PELA MESMA ASSEMBLÉIA GERAL QUE ELEGER A 
DIRETORIA, PARA UM PERÍODO DE 4 ( QUATRO) ANOS, PERMITIDA A REELEIÇÃO. 

PARAGRAPO ÚNICO - OS SUPLENTES PRESTARÃO TODA A COLABORAÇÃO 
NECESSÁRIA AO TRABALHO DOS EFETIVOS E OS SUBSTITUIRÃO EM SUAS FALTAS 
OU IMPEDIMENTOS. 

ART. 23. COMPETE AO CONSELHO FISCAL : 

A) EXAMINAR OS DOCUMENTOS E LIVROS EM USO PELA DIRETORIA, 
LEVANTANDO QUAISQUER IRREGULARIDADES E FAZENDO A RESPECTIVA 
COMUNICAÇÃO À PROPIA DIRETORIA OU À ASSEMBLÉIA GERAL, CONFORME 
O CASO; 

13) EMITIR PARECERES ESCRITOS SOBRE QUALQUER MATÉRIA RELACIONADA 
COM O SETOR FINANCEIRO DA ASSOCIAÇÃO 

C) SUPERVISIONAR E EMITIR, SEMPRE POR ESCRITO, PARECERES SOBRE A 
EVOLUÇÃO DOUTRINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO; E 

D) ANALIZAR O BALANÇO GERAL DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 
SUBMETENDO O RELATÓRIO FINAL À APRECIAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA. 

C) DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

PARAGRAPO ÚNICO - O CONSELHO COMUNITÁRIO SERÁ COMPOSTO POR, 
CINCO PESSOAS REPRESENTANTES DE ENTIDADES DA COMUNIDADE LOCAL, 
TAIS COMO ASSOCIAÇÕES DE CLASSE, BENEMÉRITAS, RELIGIOSAS OU DE 
MORADORES, EXCLUÍDA A PRÓPRIA ENTIDADE EXECUTORA DO SERVIÇO, 
DESDE QUE LEGALMENTE INSTITUÍDAS, COM O OBJETIVO DE ACOMPANHAR 
A PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA, COM VISTA AO ATENDIMENTO DO 
INTERESSE EXCLUSIVO DA COMUNIDADE E DOS PRINCÍPIOS 
ESTABELECIDOS NO ART. 4° DA LEI N° 9.612, DE FEVEREIRO, DE 1998. 

CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO PATRIMÔNIO 

ART. 24. OS RECURSSOS NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
SERÃO OBTIDOS : 

A) DAS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS ; 
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E) DO PRODUTO PROVENIENTE DE CAMPANHAS, FESTIVIDADES OU OUTRA 
ARRECADAÇÃO DE FUNDOS; 

C) DE EVENTUAIS SUBVENÇÕES DOS PODERES PÚBLICOS DE DOAÇÕES DE 
TERCEIROS; OU 

D) DE QUAISQUER OUTRAS FONTES DE RENDA, AUFERIDAS COM O ÚNICO 
OBJETIVO DE DAR À ASSOCIAÇÃO CONDIÇÕES DE ATENDER SUAS 
FINALIDADES. 

PARAGRAFO ÚNICO : A TOTALIDADE DA RENDA OU RECEITA AUFERIDA PELA 
ASSOCIAÇÃO SERÁ APLICADA NA CONSTITUIÇÃO, CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DO PATRIMÔNIO SOCIAL E DAS OBRAS FILANTRÓPICAS, ESTRITAMENTE PARA 
CUMPRIMENTO DOS SEUS OBJETIVOS SOCIAIS, BEM COMO NA EXPANSÃO DE 
SUAS ATIVIDADES, SEMPRE DENTRO DO PAÍS. 

ART. 25. A ASSOCIAÇÃO PODERÁ MANTER CONTAS BANCÁRIAS, CUJOS SALDOS 
DEVERÃO SER APLICADOS EM QUALQUER MODALIDADE DE INVESTIMENTO 
SEGURO QUE MELHOR REMUNERE O CAPITAL APLICADO, COM VISTAS A EVITAR 
A DESATUALIZAÇÃO DO MESMO, QUANDO ESTE NÃO TIVER MELHOR DESTINO. 

T. 26. A ASSOCIAÇÃO MANTERÁ ESCRITURAÇÃO DE SUAS RECEITAS, BEM 
COMO DE SEU ATIVO E PASSIVO DE FORMA A DEMONSTRAR A PERFEITA 
EXATIDÃO FINANCEIRA DE SUAS ATIVIDADES. 

ART. 27. O EXERCÍCIO SOCIAL COINCIDIRÁ COM O ANO CIVIL . 

ART. 28. O PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO SERÁ CONSTITUÍDO DE BENS MÓVEIS, 
IMÓVEIS, VEÍCULOS, AÇÕES E TÍTULOS DA DIVIDA PÚBLICA . 

ART. 29. OS BENS IMÓVEIS DA ASSOCIAÇÃO NÃO PODERÃO SER ONERADOS , 
VENDIDOS, PERMUTADOS OU DE QUALQUER FORMA ALIENADOS, SEM 
AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL, CONVOCADA ESPECIALMENTE PARA ESSA 
FINALIDADE E COM PRESENÇA MÍNIMA DE 2/3 ( DOIS TERÇOS) DOS ASSOCIADOS 
NO GOZO DE SEUS DIREITOS ESTATUTÁRIOS. 

ART. 30. EM CASO DE DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO, POR ABSOLUTA FALTA DE 
MEIOS PARA CONTINUAR FUNCIONANDO, POR SENTENÇA JUDICIAL 
IRRECORRÍVEL, OU POR DELIBERAÇÃO DE MAIS DE DOIS TERÇOS (2/3) DOS 
ASSOCIADOS COM DIREITO A VOTO, EM ASSEMBLÉIA GERAL CONVOCADA 
ESPECIALMENTE PARA ESTA FINALIDADE, A TOTALIDADE DE SEU PATRIMÔNIO SE 
REVERTERÁ EM BENEFÍCIO DE OUTRA ENTIDADE FILANTROPICA DA ÁREA DA 
SAÚDE, LEGALMENTE CONSTITUÍDA, FUNCIONANDO NA LOCALIDADE OU , EM 
FALTA DESTA, À OUTRA ASSOCIAÇÃO DA SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

CAPITULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 31. É VEDADA A REMUNERAÇÃO BEM COMO A DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, 
VANTAGENS , BONIFICAÇÕES OU DIVIDENDOS DE QUALQUER ESPÉCIES A 
DIRETORES, CONSELHEIROS , ASSOCIADOS EM GERAL E DEMAIS 
COLABORADORES DA ASSOCIAÇÃO SOB NENHUMA FORMA OU PRETEXTO. 

ART. 32. O PRESENTE ESTATUTO PODERÁ SER REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, 
PELA ASSEMBLÉIA GERAL DESDE QUE AS REFORMAS NÃO ATINJAM, SOB PENA DE 
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COQUEIRAL / MG, 18 DE FEVEREIRO DE 2015 

VALDIR DA CUNHA 
PRESIDENTE 

NULIDADE, AS DISPOSIÇÕES QUE DIZEM RESPEITO À NATUREZA DE ATENDIMENTO 
À ÁREA DA SAÚDE, A NÃO VITALICIEDADE DOS CARGOS E FUNÇÕES E A 
DESTINAÇÃO SOCIAL DO PATRIMÕINIO. 

VALDIR DA CUNHA JUNIOR 
OAB/ SP N°. 201.635 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 

JURÍDICAS 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 
CNPJ: 19.808.010/0001-86 

RUA GILBERTO DE OLIVEIRA NAVES, 299 - 
NOVA ERA 

Fone: (35)3851-1386 
_Márcia Teodoro Neves - Oficiala de Reaistro  

PROTOCOLO N° 23849 
REG N° 276 - LIV A-6 - PÁ G 334 -AV N° 14 

Boa Es 	04 de mar de 2015. 
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VALDIR DA CUNHA 

JOSÉ DA CUNHA 

E ANGELINA IDA DA CUNHA 

S. PAULO —SP 
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Boa 
Esperança 

cc 

NU= 

CERTIDÃO  

Márcia Teodoro Neves, Oficial do Cartório Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas de Boa Esperança, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc 	 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, o Registro/Averbação 
de EDITAL, ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE COQUEIRAL em 
todo o seu conteúdo e termos, a requerimento do Presidente: Sr: Valdir da Cunha sob o(s) 
protocolo(s) número(s): 23.846 e 28.847 trasladação no Livro A-6 do Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, sob o Registro n.°(s): 276, AV-12, fls. 331, AV-13, fls. 332, no dia 04 de março de 
2015. Dou fé. Boa Esperança, 04 de março de 2015. 

Cartório /de RegistrO de Títulos e Documentos 
e Civil das Pessoas Jurídicas 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVICOS RADIOFONICOS DE CO UEIRAL-MG 

RUA JOSÉ CIPRIANO FREIRE, N° 298 — FUNDOS — BAIRRO LASMAR — COQUEIRAL — MG 

CEP : 37235-000 	 CNPJ : 02.169.707/0001-51 

AO 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA 

EXMA SRA. OFICIAL MAIOR DO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA 

BOA ESPERANÇA — MG 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL-MG , SITUADA À 

RUA JOSÉ CIPRIANO FREIRE, 298 — FUNDOS — BAIRRO LASMAR - COQUEIRAL — MG, AQUI 

REPRESENTADA PELO SEU PRESIDENTE SR. VALDIR DA CUNHA, BRASILEIRO, CASADO, 

PORTADOR DO CPF 650.008.208-78, RESIDENTE À RUA BAHIA, 399 — COQUEIRAL - MG, VEM 

RESPEITOSAMENTE REQUERER QUE SEJA REGISTRADA A ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLEIA 

GERAL ORDINÁRIA QUE ELEGE E EMPOSSA A SÉTIMA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL, APROVA 

O NOVO ESTATUTO E INSTITUI O CONSELHO COMUNITÁRIO. TAMBÉM SOLICITA O REGISTRO 

DO NOVO ESTATUTO SOCIAL. 

COQUEIRAL MG, 02 DE MARÇO DE 2015 

VALDIR DA CUNHA 

PRESIDENTE 
pryJOS 	 s 
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VALDIR DA CUNHA 

PRESIDENTE 
Boa 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE SERVICOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL-MG  

RUA JOSÉ CIPRIANO FREIRE, N° 298 — FUNDOS — BAIRRO LASMAR — COQUEIRAL — MG 

CEP : 37235-000 	 CNP.) : 02.169.707/0001-51 

EDITAL DE CONVOCACÃO  

PELO PRESENTE EDITAL, A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS 
RADIOFONICOS DE COQUEM yL, FAZ SABER A TODOS QUE NO DIA 
18(DEZOITO) DE FEVEREIRO DE 2015 (DOIS MIL E QUINZE) ÀS 19:00 
(DEZENOVE) HORAS NA SEDE DA RÁDIO NA CIDADE DE COQUEIRAL, SITUADA 
À RUA JOSÉ CIPRIANO FREIRE, 298 — FUNDOS — BAIRRO LASMAR, SERÁ 
REALIZADA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO E 
19:30 (DEZENOVE E TRINTA) HORAS EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA 
ELEIÇÃO DA r (SÉTIMA) DIRETORIA, ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 
ADEQUANDO O MESMO AO NOVO CÓDIGO CIVIL , INSTITUIÇÃO DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCICIO 
ANTERIOR. 

COQUEIRAL / MG, 16 DE JANEIRO DE 2015 

Outros (origem externa)  (0401336)         SEI 53900.011486/2015-19 / pg. 20



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, PARA ELEIÇÃO DE NOVA DIRETORIA, 
APROVAÇÃO DE NOVO ESTATUTO E CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO COMUNIT_Á_RIO.AOS 
18(DEZOITO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO 2015(DOIS MIL E QUINZE), NA SEDE DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL-MG, NA SEDE NA 
CIDADE DE COQUEIRAL-MG, ESTADO DE MINAS GERAIS, REALIZOU-SE ESTA ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA COM OS SÓCIOS ATIVOS E MEMBROS DA DIRETORIA E DO CONSELHO 
FISCAL DA ENTIDADE ACIMA CITADA, SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS, FUNDADA 
EM 25/09/1997 E COM REGISTRO NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDIC..kS, 
DATADO DE 02/10/1997 NO LIVRO A2, SOB O N° DE ORDEM 276, ÀS FLS 46v. PARA 
COORDENAR OS TRABALHOS A ASSEMBLEIA GERAL ESCOLHEU POR ACLAMAÇÃO O SR. 
VALDIR DA CUNHA PRESIDENTE EM EXERCICIO QUE EM SEGUIDA ESCOLHEU A MIM PARA 
SECRETARIAR A REUNIÃO E LAVRAR A PRESENTE ATA INICIANDO OS TRABALHOS O SR 
VALDIR DA CUNHA APRESENTOU A PAUTA DESTA ASSEMBT PIA, SENDO QUE OS ASSUNTOS 
A SEREM DISCUTIDOS E APROVADOS REFEREM-SE À ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA 
DIRETORIA, APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO DE ACORDO COM O NOVO CÓDIGO CIVIL E 
CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO. PRIMEIRO O SR VALDIR DA CUNHA 
APRESENTOU A COMPOSIÇÃO DE UMA ÚNICA CHAPA QUE SE CREDENCIOU PARA A 
ELEIÇÃO, ESTANDO ELA COMPOSTA PELOS SEGUINTES REPRESENTANTES: PRESIDENTE — 
VALDIR DA CUNHA. VICE-PRESIDENTE — SIONE MARIA DO NORTE. PRIMEIRO SECRETÁRIO — 
JOAQUIM BORGES FILHO. SEGUNDO SECRETÁRIO — MESSIAS ARIMATÉIA PEDROSO. 
PRIMEIRO TESOUREIRO — CARLOS MATOS BORGES. SEGUNDO TESOUREIRO — ANDRESA 
CRISTINA RODRIGUES. CONSELHO FISCAL : MEMBROS EFETIVOS : SOLANGE MARIA DE 
PAULA MENDONÇA ABEL DE SIQUEIRA. ROSA HELENA GONÇALVES DE SANTANA. 
MEMBROS SUPLENTES : ELIZABETH MARIA DO NORTE DA CUNHA. MARCELO AUGUSTO 
NORTE DA CUNHA. ADÉLIA MARIA DIAS. A FORMA ESCOLHIDA PARA VOTAÇÃO FOI A 
DIRETA, SENDO QUE A CHAPA ÚNICA APRESENTADA FOI ELEITA POR UNANIMIDADE. 
PORTANTO A DIRETORIA E O CONSELHO FISCAL QUE IRÁ DIRIGIR A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL-MG POR UM PERÍODO DE (4) 
QUATRO ANOS, SENDO DE 18 ( DEZOITO ) DE FEVEREIRO DE 2015 ( DOIS MIL E QUINZE ) ATÉ 
18 ( DEZOITO ) DE FEVEREIRO DE 2019 ( DOIS MIL E DEZENOVE ), FICOU ASSIM CONSTE. 'U'IDA 
: PRESIDENTE : O SR VALDIR DA CUNHA, BRASILEIRO, CASADO, RESIDENTE NA RUA BAHIA 
, N° 399, JARDIM JULIANA, NA CIDADE DE COQUEIRAL-MG, NASCIDO EM 11/07/1953, 
PORTADOR DO C.P.F. N° 650008208-78, R.G. 4.683.243-9 SSP/SP, ENGENHEIRO. VICE-
PRESIDENTE : SIONE MARIA DO NORTE, BRASILEIRA, SOLTEIRA, COMERCIANTE, RESEDENI:E 
NA RUA LEONIDES ALVARENGA, N° 296, JD. JULIANA, NA CIDADE DE COQUEIRAL-MG, 
NASCIDA EM 01/06/1952, PORTADORA DO CPF N° 136.506.248-18, R.G. N° 4.926.918-5 SSP/SP. 
PRIMEIRO SECRETÁRIO : JOAQUIM BORGES FILHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, APICULTOR, 
RESIDENTE À RUA 2 DE ABRIL, 70, CENTRO, NA CIDADE DE COQUEIRAL-MG, NASCIDO EM 
19/05/1958, PORTADOR DO CPF N° 323.911.706-10, RG N° M-1.709.786 SSP/NIG. SEGUNDO 
SECRETARIO : MESSIAS AREVIATEIA PEDROSO, BRASILEIRO, CASADO, OPERADOR DE 
TRATOR, RESIDENTE À RUA LEONIDES ALVARENGA, 217, ID. JULIANA, NA CIDADE DE 
COQUEIRAL-MG, NASCIDO EM 22/11/1957, PORTADOR DO CPF N° 412.247.876-68, RG N° 
54.734.511-2 SSP/IVIG. PRIMEIRO TESOUREIRO : CARLOS MATOS BORGES, BRASILEIRO, 
CASADO, AGRICULTOR FAMILIAR, RESIDENTE NA COMUNIDADE DOS COQUEIROS, ZONA 
RURAL, MUNICíPIO DE COQUEIRAL-MG, NASCIDO EM 15/10/1953, PORTADOR DO CPF N°  
346.498.086-34, R.G. N° M-290.855. SEGUNDO TESOUREIRO: ANDRESA CRISTINA RODRIGUES, 
BRASILEIRA, AMIGADA, SAFRISTA, RESIDENTE NO SITIO PADRE VITOR, ZONA RURAL, 
MUNICIPIO DE COQUEIRAL-MG, NASCIDA EM 26/11/1973, PORTADORA DO CPF N° 004.541.386-
01, R4G N° MG-6.339.736. CONSELHO FISCAL : MEMBROS EFETIVOS : SOLANGE MARIA DE 
PAULA MENDONÇA, BRASILEIRA, CASADA, DO LAR, RESIDENTE À RUA JOÃO INACIO DE 
CARVALHO, 25, NA CIDADE DE COQUEIRAL-MG, NASCIDA EM 26/03/1970, PORTADORA DO 
CPF N° 050.564.266-28, R.G. N° 18.476.495 (SSP/MG). ABEL DE SIQUEIRA, BRASILEIRO, CASADO, 
TRABALHADOR RURAL, RESIDENTE NA RUA PEDRO ALVARES CABRAL,331, CENTRO, NA 
CIDADE DE COQUEIRAL-MG, NASCIDO EM 11/08/1951, PORTADOR DO CPF N° 192.196.606-87, 
RG. N° 13.807.583-9 (SSP/SP). ROSA HELENA GONÇALVES DE SANTANA, BRASILEIRA, VIUVA, 
ARTESÃ, RESIDENTE NA RUA ANA NERI, 4, CENTRO, NA CIDADE DE COQUEIRAL-MG, 
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NASCIDA EM 27/10/1952, PORTADORA DO CPF N° 148.508.438-59, RG. N° 10.161.005'-7 (SSP/SP). 
CONSPT .H0 FISCAL - MEMBROS SUPLENTES : ADVIM MARIA DIAS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, 
CUIDADORA DE IDOSOS, RESIDENTE NA RUA HENRIQUE DIAS, 80, CENTRO, NA CIDADE DE 
COQUEIRAL-MG, NASCIDA EM 22/05/1960, PORTADORA DO CPF N° 092.878.558-03, R.G. N° MG-
16.868.577,. ET T7ABETH MARIA DO NORTE DA CUNHA, BRASILEIRA, CASADA, COMERCIANTE, 
RESIDENTE À RUA BAHIA, 399, JD. JULIANA, CIDADE DE COQUEIRAL-MG, NASCIDA EM 
14/06/1953 NA CIDADE DE SÃO PAULO-SP, PORTADORA DO CPF N° 157.200.948-90, R.G. N° 
6.968.514-9 (SSP/SP). MARCELO AUGUSTO NORTE DA CUNHA, BRASILEIRO, CASADO, 
ENGENHEIRO, RESIDENTE NA RUA ESPÍRITO SANTO, 151, NA CIDADE DE COQUEIRAL-MG, 
NASCIDO EM 08/01/1982 , PORTADOR DO CPF N° 294.975.288-84, RG. N° 17.717.337-3. APÓS A 
ELEIÇÃO O PRESIDENTE ELEITO, SR VALDIR DA CUNHA, TOMOU POSSE AGRADECENDO A 
CONFIANÇA A ELE DEPOSITADA, BEM COMO A PRESENÇA DE TODOS NESTA ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA. EM SEGUIDA DEU POSSE AOS DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA E DO 
CONSELHO FISCAL. APÓS A ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA FOI APROVADO O NOVO 
ESTATUTO DE ACORDO COM O NOVO CÓDIGO CIVIL. POSTERIORMENTE FOI INSTITUIDO O 
"CONSELHO COMUNITÁRIO" EM NÚMERO DE CINCO MEMBROS REPRESENTANTES DE 
ENTIDADE DA COMUNIDADE OS QUAIS SÃO : PADRE BENEDITO ALUISIO FERREIRA, CPF 
286.024.716-53, PÁROCO DA "MITRA DIOCENA DA CAMPANHA". VALDLNEI RAFAEL, CPF 
181.987.998-42, PRESBITERO DA "ASSEMBLÉIA DE DEUS - MISSÃO BELFM". LILIAN CRISTINA 
BARBOSA RIBEIRO, CPF 844.025.556-04, SUPERVISORA DA "ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS". AUREA APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE , CPF 062.135.286-10 , 
PRESIDENTE DA "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 3D ELDORADO". LEANDRO DE 
SOUZA NEVES , CPF 013.780.016-99 , PRESIDENTE DA "ASCOFACO - ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DAS FAMíLIAS DE COQUEIRAL".FICOU ACORDADO QUE DE IMEDIATO, ESTA 
ATA SERÁ REGISTRADA NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE BOA 
ESPERANÇA-MG, PARA POSTERIOR ACERTO E LEGALIZAÇÃO DE TODA DOCUMENTAÇÃO DA 
ENTIDADE. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR OS TRABALHOS FORAM ENCERRADOS E EU, 
QUE SERVI DE SECRETARIA, SIONE MARIA DO NORTE, LAVREI ESTA ATA, QUE APÓS LIDA E 
APROVADA SERÁ ASSINADA POR MIM E PELOS PRESENTES. COQUEIRAL-MG, 18(DEZOITO) 
DE FEVEREIRO DE 2015 (DOIS MIL E QUINZE). 

A PRESENTE É TRANSCRIÇÃO EXATA DA ATA LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO NAS FLS. 13/15. 

VALDIR DA CUNPIA 
PRESIDENTE 
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FACO -ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DAS 

FAMILIAS DE COQUEIRAL 

LEANDRO DE SOUZA NEVES 

CPF  :012, 	OU- n 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIACÃO 

COMUNITÁRIA DE SERVICOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL-MG  

DATA : 24/02/2015 

A PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFONICOS DE 

COQUEIRAL-MG " NOME FANTASIA "TERRA DOS COQUEIROS FM" CONSTITUI-SE DE VARIADOS ESTILOS MUSICAIS 

COMO SERTANEJO, PAGODE, SAMBA, BOSSA NOVA, MPB, FORRÓ, INTERNACIONAIS, ITALIANAS ATENDENDO A 

TODOS OS GOSTOS MUSICAIS DA COMUNIDADE. EXISTE O NOTICIÁRIO LOCAL, SOBRE A REGIÃO SUL DE MINAS 

GERAIS, O BRASIL E O MUNDO. É LIBERADO ESPAÇO PARA ANUNCIOS DE EVENTOS PATROCINADOS PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL, MENSAGENS DE ALERTA CONTRA DENGUE, CAMPANHAS DE VACINAÇÃO ETC..., SEMPRE 

DE INTERESSE DA COMUNIDADE. MENSAGENS E PROGRAMAS DAS IGREJAS CATÓLICA, EVANGELICA E ESPIRITA SÃO 

FEITOS 1(UMA) VEZ POR SEMANA. ANUNCIOS GRATUITOS DE FALECIMENTO, DOCUMENTOS PERDIDOS E OUTROS 

SÃO FEITOS SEMPRE QUE SOLICITADOS. CONSTANTEMENTE É FALADO NO AR QUE O MICROFONE DA RÁDIO ESTÁ A 

DISPOSIÇÃO DA COMUNIDADE PARA QUE POSSA SE MANIFESTAR SOBRE ASSUNTOS DO SEU INTERESSE. 

AVALIAMOS QUE A PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO NOS SEUS VÁRIOS ASPECTOS É ÓTIMA, 

ATUALIZADA E DE GRANDE IMPORTANCIA PARA A COMUNIDADE DE COQUEIRAL / MG, INFORMANDO, 

ESCLARECENDO E AJUDANDO NO BEM ESTAR DA POPULAÇÃO. 

COQUEIRAL/ MG, 24/02/2015 

(0/ A/C  

MI 	 PANHA 
	

ASSEMBLEIA DE DEUS - MISSÃO BELÉM 

PADRE BENEDITO ALUÍSIO FERREIRA 
	

VALDINEI RAFAEL - PRESBITERO 

CPF 	 -4J _ 5 3 	 CPF :  8 	_998 112 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS 

ROSIANE VITA DA SILVA FERREIRA 

CPF: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO 

JD ELDORADO 

AUREA APARECIDA DE OLIVEIRA RESENDE 

CPF : 062.135.286-10 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE SERVICOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL-MG  

DATA : 24/02/2015 

A PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFONICOS DE 

COQUEIRAL-MG " NOME FANTASIA "TERRA DOS COQUEIROS FM" CONSTITUI-SE DE VARIADOS ESTILOS MUSICAIS 

COMO SERTANEJO, PAGODE, SAMBA, BOSSA NOVA, MPB, FORRÓ, INTERNACIONAIS, ITALIANAS ATENDENDO A 

TODOS OS GOSTOS MUSICAIS DA COMUNIDADE. EXISTE O NOTICIÁRIO LOCAL, SOBRE A REGIÃO SUL DE MINAS 

GERAIS, O BRASIL E O MUNDO. É LIBERADO ESPAÇO PARA ANUNCIOS DE EVENTOS PATROCINADOS PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL, MENSAGENS DE ALERTA CONTRA DENGUE, CAMPANHAS DE VACINAÇÃO ETC..., SEMPRE 

DE INTERESSE DA COMUNIDADE. MENSAGENS E PROGRAMAS DAS IGREJAS CATÓLICA, EVANGELICA E ESPIRITA SÃO 

FEITOS 1(UMA) VEZ POR SEMANA. ANUNCIOS GRATUITOS DE FALECIMENTO, DOCUMENTOS PERDIDOS E OUTROS 

SÃO FEITOS SEMPRE QUE SOLICITADOS. CONSTANTEMENTE É FALADO NO AR QUE O MICROFONE DA RÁDIO ESTÁ A 

DISPOSIÇÃO DA COMUNIDADE PARA QUE POSSA SE MANIFESTAR SOBRE ASSUNTOS DO SEU INTERESSE. 

AVALIAMOS QUE A PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO NOS SEUS VÁRIOS ASPECTOS É ÓTIMA, 

ATUALIZADA E DE GRANDE IMPORTANCIA PARA A COMUNIDADE DE COQUEIRAL / MG, INFORMANDO, 

ESCLARECENDO E AJUDANDO NO BEM ESTAR DA POPULAÇÃO. 

COQUEIRAL/ MG, 24/02/2015 

 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS - APAE 

Lt~ i 1\) ER1s1-trfp BARBesR 

cIDF :  9-11-1 _ 02-5- 556_0 4i 

RiBEIRo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.070695/2013-86

 

Considerando-se o advento da Portaria nº 4334/2015, de 17/09/2015,
que revoga a Portaria nº 462, de 14/10/2011 (e a Norma nº 01/2011 por ela
aprovada), e tendo-se em vista a manifestação da entidade sobre alteração do
endereço de seu sistema irradiante (págs .04, 32, 33, 34 e 35 do evento SEI
0100163;  págs. 01 a 03 do evento SEI 0299320 e pág. 01 do evento SEI 0401336),
remeta-se os autos à equipe de engenharia para desmembramento e abertura de
processo de alteração técnica, com base nos artigos 118-§2º; 121 e 125-§1º da
Portaria nº 4334/2015.

Após o desmembramento, o presente processo deverá retornar à
equipe de analistas para a continuidade da análise jurídica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 22/10/2015, às 13:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0782643 e o código CRC FAB0FB5C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

 

NOTA TÉCNICA Nº 24134/2015/SEI-MC

 

Processo de Renovação nº: 53000.070695/2013-86

Processo de Outorga nº: 53710.000787/1998

Assunto: EXIGÊNCIAS LEGAIS relativas ao requerimento de renovação de
outorga.

  

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.     Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Coqueiral/MG.

 

ANÁLISE

2.    Tendo-se em vista a documentação apresentada pela entidade em resposta
às exigências da Nota Técnica nº 14001/2014/SEI-MC (encaminhada mediante o
Ofício nº 15810/2014/SEI-MC, de 17 de outubro de 2014), faz-se necessário o
saneamento de pendências para que se prossiga com a análise legal do processo,
razão pela qual a entidade deverá atender às seguintes exigências:

                                            

I.   No que concerne à impossibilidade de apresentação da declaração
de conformidade de suas instalações e equipamentos com a última autorização
expedida, considerando-se o advento da Portaria nº 4334, de 17/09/2015 (que
revoga a Norma nº 01/2011), a entidade deverá ser cientificada de que sua
solicitação de alteração de endereço será tratada em processo de alteração
técnica específico, cujo número é 53900.056686/2015-09. As próximas
documentações, solicitações e respostas que forem relacionadas às questões de
caráter técnico deverão fazer referência a esse número.

 

II.   Quanto às exigências de caráter jurídico, no que diz respeito à
redação de seu Estatuto Social, a entidade deverá providenciar adequação
necessária de modo a garantir o ingresso gratuito, como associado, também às
pessoas jurídicas (garantia que já estava prevista na antiga norma de radiodifusão
comunitária revogada pela atual Portaria), em conformidade com o Art. 40, II, da
Portaria nº 4334:

Portaria nº 4334

"Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições: (...)
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II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica; (...)"

 

II.1.  Após as alterações, apresentar certidão cartorária
comprovando a averbação da nova redação junto ao Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, em observação ao estabelecido no
§1º do art. 131 Portaria nº 4334;

 

 

III.  Além de providenciar a alteração estatutária acima solicitada, a
entidade deverá apresentar suas manifestações, ou providenciar as devidas
correções, quanto ao fato abaixo descrito, que configura indício de que mantém
vínculo político-partidário proibido pela legislação referente ao serviço de
radiodifusão comunitária:

 
VALDIR DA CUNHA, Presidente da entidade, exerce cargo ou
função em órgão de direção de partido político municipal
(vide Anexo I desta Nota Técnica).

Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga quaisquer
das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os artigos
"7º-III"; "25-III", "25-§2º-I e II e 132-III" da Portaria nº 4334:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine
ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, em especial
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas
federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível municipal,
estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,
independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre
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II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre
si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos os cônjuge
ou companheiro."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

 

IV.    Necessário ainda salientar que caso haja alteração na
composição de sua diretoria a entidade deverá encaminhar também os seguintes
documentos:

IV.1.   Nova Ata de Eleição, devidamente acompanhada do
comprovante de seu registro no Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas;

IV.2.  Cópia da cédula de identidade (ou de algum dos documentos
elencados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334) de todos os
dirigentes, para fins de comprovação de nacionalidade e maioridade.
Ressalte-se que NÃO será aceita, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à
restrição disposta no §4º do artigo 22.

Portaria nº 4334

"Art. 22. São documentos habilitantes:(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes
documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar a
maioridade ou nacionalidade."

 

 

CONCLUSÃO

3.  Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação e esclarecer/solucionar as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 27/10/2015, às 13:23, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Nota Técnica 24134 (0789493)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 5



Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Tec Administrativo, em 27/10/2015, às 13:24, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0789493 e o código CRC 21E2C53D.

Minutas e Anexos

Anexo I (0789595) - Certidão, emitida da Justiça Eleitoral, que apresenta o nome de
VALDIR DA CUNHA como PRESIDENTE do órgão partidário PHS - 31 PARTIDO
HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE no município de Coqueiral/MG.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 35361/2015/SEI-MC

São Paulo, 27 de outubro de 2015

Ao Senhor
VALDIR DA CUNHA
Representante Legal da Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral
Rua José Cipriano Freire, nº 298, Fundos - Bairro Lasmar
37.235-000 / Coqueiral – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.070695/2013-86.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24134/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de exigências legais referentes a pendências
encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 30/11/2015, às 10:28, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0790432 e o código CRC 85F14041.

Ofício 35361 (0790432)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 8



COQUEIRAL / MG ,02 DE DEZEMBRO DE 2015  

(•b ✓°57~.X~~~ ~~~ 

AO 	 o~i~/l 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINIST. COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO 
R. MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1- MEZANINO - ECT - VILA LEOPOLDINA 
SÃO PAULO - SP 
CEP - 05311-900 

REF : OFICIO N° 35361/2015/SEI-MC DE 27/OUTUBRO / 2015 

A "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS 
RADIOFONICOS DE COQUEIRAL", RÁDIO COMUNITÁRIA ESTABELECIDA NA RUA JOSÉ 
CIPRIANO FREIRE, 298 - FUNDOS - BAIRRO LASMAR - COQUEIRAL - MG, VEM POR MEIO 
DO SEU REPRESENTANTE LEGAL ATENDER AO OFÍCIO EM REFERÊNCIA APRESENTANDO 
EM ANEXO O SEGUINTE: 

1. CARTA DE RENUNCIA DO PRESIDENTE. 
2. NOVO ESTATUTO SOCIAL COM AS ALTERAÇÕES SOLICITADAS. 
3. ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINAMRIA ALTERANDO ESTATUTO E POSSE 

DO NOVO PRESIDENTE. 

EM FUNÇÃO DO EXPOSTO SOLICITAMOS A ANÁLISE DO SOLICITADO 
PARA SUA APROVAÇÃO E EMISSÃO DE NOVA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO. 

ATENCIOSAMENTE 

Ç _ 
ÁSSOCIAÇAO CO UNITÁRIA DE SERVIÇOS 

	
DE COQUEIRAL 

SIONE MARIA DO NORTE 
PRESIDENTE 
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ANEXO 7 
FORMULÁRIO DE PÓS-OUTORGA — RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Qualificação da entidade 
Denominação: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS R,LIDIOF ONICOS DE COQUEIRAL 
Nome Fantasia: RADIO TERRA DOS COQUEIROS FM 
CNPJ: 02.169.707/0001-51 
Endereço de Sede: R. JOSÉ CIPRLANfO FREIRE 	 N°:298 
Bairro:LASi'vLAR CEP: 	37235-000 	- 
Cidade: COQUEIRAL UF: MG 
Nome do representante legal: SIONE MARIA DO NORTE 
Endereço eletrônico e-rreui : valdirtelecom@gmaiLcom 

Excelentíssimo Senhor 1MMIinistro de Estado das Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, solicitar o início de 
PROCESSO DE POS-OUTORGA para o fim de alterar as características da prestação do Serviço, 
conforme os dados e solicitações que seguem abaixo. 

Coqueiral / MG , 30 de Novembro de 2015 

yQ 
sinatura do representante legal da entidade 

Endereço de correspondência: R. JOSÉ CIPRIANO FREIRE, 298 - FUNDOS 
Bairro: LASMAR CEP: 	37235-000 
Cidade: COQUEIRAL, UF: 11G 

Marque 
um G[X9f 

abaixo 
na(s) ALTERAÇÃO DE CARÁTER JURÍDICO 

opção(ões) 
desejada(s) 

Alteração de quadro diretivo 

Nome e cargo dos novos dirigentes: 

1 — Presidente: SIONE MARIA DO NORTE 
2 — Vice-Presidente: JOAQUIM BORGES FILI-IO 
3 — Tesoureiro: 
4 — Secretário: 

X Alteração do estatuto social 

Alteração da composição do conselho comunitário 

Nome e cargo dos novos conselheiros: 

1 — Conselheiro: 
2 — Conselheiro: 
3 — Conselheiro: 
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Novo nome: 
Alteração do nome fantasia 

Novo nome: RADIO TERRA DOS COQUEIROS FM 
Alteração do horário de funcionamento 

DIA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE 
Domingo 00:00 24:00 
Segunda 00:00 24:00 

Terça 00:00 24:00 
Quarta 00:00 24:00 

Quinta 00:00 24:00 

Sexta 00:00 24:00 
Sábado 00:00 24:00 

Este Formulário deve estar acompanhado dos documentos cabíveis indicados nos artigos 124 e 125 desta 
Portaria, quando for o caso. 
- O Formulário de Dados de Funcionamento da Estação deverá ter preenchidos apenas os campos 
necessários para a alteração técnica solicitada. 
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Márcia Teodoro Neves, Oficial do Cartório Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas de Boa Esperança, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc .............. 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, o Registro/Averbação 
de ESTATUTO SOCIAL da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS 
RADIOFONICOS DE COQUEIRAL em todo o seu conteúdo e termos, a requerimento do 
Presidente: Sr: Sione Maria do Norte sob o(s) protocolo(s) número(s): 24.522 trasladação no Livro 
A-7 do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, sob o Registro n.°(s): 276, AV-17, fls. 511, no dia 
04 de dezembro de 2015. Dou fé. Boa Esperança, 04 de dezembro de 2015. 

e 

Boa 
Esperança 

MG 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil das Pessoas Jurídicas 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE COQUEIRAL 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINACÃO, SEDE, OBJETIVO E PRAZO 

ART. 1 A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÓNICOS DE COQUEIRAL, FUNDADO EM 25 
DE SETEMBRO DE 1977 E INICIANDO SUAS ATIVIDADES NA MESMA DATA , TEM SEDE E FORO NA CIDADE 
DE COQUEIRAL, ESTADO DE MINAS GERAIS, NA RUA JOSÉ CIPRIANO FREIRE N° 298 - FUNDOS, É UMA 
ASSOCIAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 53 DO CÓDIGO CIVIL, DE CARATER COMUNITÁRIO, FILANTRÓPICO E 
CULTURAL , ATRAVÉS DA RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA, SEM QUAISQUER FINS 
LUCRATIVOS, COM PRAZO DE DURAÇÃO INDETERMINADO E TEM OS SEGUINTES OBJETIVOS: 

A) DESENVOLVER ACÕES SOCIAIS; ESPORTIVAS E CULTURAIS; 
B) EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE; 
C) PROMOVER ATIVIDADES EDUCACIONAIS; DE FORMAÇÃO GERAL E INFORMAÇÃO. 
D) INCENTIVAR A PARTICIPAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E SOLIDARIEDADE, CRIANDO OU ESTIMULANDO 

PARA ESSE FIM, ATIVIDADES E MOVIMENTOS COMUNITÁRIOS. 
E) DIVULGAR E PROMOVER ATIVIDADES ATRAVÉS DA CONSTITUIÇÃO DE ÓRGÃOS DE IMPRENSA E 

RADIODIFUSÃO. 
F) PROMOVER POR TODOS OS MEIOS AO SEU ALCANCE AÇÕES SOCIAIS DE COMBATE A FOME, A 

POBREZA, A DIVULGAÇÃO DA CULTURA E DO ESPORTE E CULTIVAR A PERFEITA UNIÃO E 
SOLIDARIEDADE ENTRE A COMUNIDADE. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS : ADMISSÃO , DIREITOS E DEVERES 

ART. 2°. A ASSOCIAÇÃO COMPOR-SE-Á DE ILIMITADO NÚMERO DE ASSOCIADOS DE TODA E 
QUALQUER PESSOA FÍSICA MAIOR DE 18 ANOS OU EMANCIPADO, E (OU) PESSOAS JURÍDICAS QUE 
TERÃO SEU INGRESSO GRATUITO, E QUE , SEJAM MORADORES DENTRO DA LOCALIDADE DA 
OUTORGA E QUE SE ASSOCIEM COM ACEITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESSE ATO. 

ART. 3°. DIVIDEM -SE OS ASSOCIADOS NAS SEGUINTES CATEGORIAS: 

A) FUNDADORES:SÃO AQUELES QUE ASSINARAM A ATA DE CONSTITUIÇÃO, DANDO O APOIO 
NECESSÁRIO Á FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO, BEM COMO OS QUE FIZERAM PARTE DA SUA 
PRIMEIRA DIRETORIA; 

B) BENEMÉRITOS : SÃO AQUELES QUE A ASSEMBLÉIA GERAL CONFERIR ESTA DISTINÇÃO, 
ESPONTANEAMENTE OU POR PROPOSTA DA DIRETORIA, EM VIRTUDE DOS RELEVANTES 
SERVIÇOS PRESTADOS A ASSOCIAÇÃO. 

C) CONTRIBUINTES: SÃO OS ASSOCIADOS QUE CONTRIBUEM MONETARIAMENTE, NA FORMA 
FIXADA PELA DIRETORIA. 

§ 1°. A QUALIDADE DE FUNDADOR OU EFETIVO NÃO ISENTA O ASSOCIADO DA CONTRIBUIÇÃO 
MONETÁRIA FIXADA PELA DIRETORIA. 
§ 2° . A QUALIDADE DE ASSOCIADO É INTRANSFERÍVEL E, SEJA QUAL FOR A SUA CATEGORIA , NÃO 
SERÁ TITULAR DE NENHUMA QUOTA OU FRAÇÃO IDEAL DE PATRIMÓNIO DA ASSOCIAÇÃO. 
§ 3°. OS ASSOCIADOS NÃO SERÃO REEMBOLSADOS DAS 	 CONTRIBUIÇÕES QUE 
REALIZAREM POR OCASIÃO DA FUNDAÇÃO DA 	ASSOCIAÇÃO OU QUE VENHAM A REALIZAR 
POSTERIORMENTE EM FAVOR DA MESMA. 

ART. 4° . SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS QUITES COM SUAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS: 
A) TOMAR PARTE NAS ASSEMBLÉIAS GERAIS E REUNIÕES; 
B) SUGERIR A DIRETORIA, POR ESCRITO, MEDIDAS OU PROVIDÉNCIAS QUE CONTRIBUAM PARA O 

APERFEIÇOAMENTO OPERACIONAL DA ASSOCIAÇÃO, BEM COMO DENUNCIAR QUALQUER 
IRREGULARIDADE OU RESOLUÇÃO QUE FIRA AS SUAS NORMAS ESTATUTÁRIAS OU 
REGIMENTAIS; E 

C) OS ASSOCIADOS FUNDADORES E EFETIVOS, EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS, PODERÃO, 
TAMBÉM, VOTAR E SER VOTADOS E CONVOCAR ASSEMBLÉIA GERAL NOS TERMOS DO ART.12. 

D) VOTAR E SER VOTADO PARA OS CARGOS ELETIVOS. 
E) OS ASSOCIADOS BENEMÉRITOS NÃO TERÃO DIREITO A VOTO E NEM PODERÃO SER VOTADOS. 

ART. 5°. SÃO DEVERES DE TODOS OS ASSOCIADOS: 
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A) ACEITAR OS ENCARGOS QUE LHES FOREM ATRIBUÍDOS, ACATANDO AS DECISÕES DOS ORGÃOS 
DIRIGENTES; 

E) CONTRIBUIR COM A MENSALIDADE PARA A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
ASSOCIAÇÃO; E 

C) CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO. 

ART. 6°. O ASSOCIADO SERÁ EXCLUÍDO DO QUADRO SOCIAL QUANDO: 

A) DELIBERADAMENTE SOLICITAR SUA EXCLUSÃO; 
B) PRATICAR QUALQUER ATO CONTRÁRIO A ESTE ESTATUTO OU QUE SEJA MORAL OU 

MATERI_ALMENTE LESIVOS À ASSOCIAÇÃO; E 
C) DEIXAR DE RECOLHER A CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE UM ANO, APÓS NOTIFICAÇÃO PRÉVIA, 

POR ESCRITO. 

PARAGRAF'O ÚNICO - COMPETE À DIRETORIA DELIBERAR SOBRE A EXCLUSÃO DE ASSOCIADO, 
GARANTINDO - LHE AMPLO DIREITO DE DEFESA ATRAVÉS DE RECURSO À ASSEMBLÉIA GERAL. 

ART. 7°. OS ASSOCIADOS NÃO RESPONDEM SUBSIDIÁRIA OU SOLIDARIAMENTE PELAS OBRIGAÇÕES 
CONTRAÍDAS PELA ASSOCIAÇÃO, RESSALVADAS AS RESPONSABILIDADES DECORRENTES DE ATOS 
CULPOSOS OU DOLOSOS. 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRACÃO 

ART. 8°. A ASSOCIAÇÃO SERÁ ADMINISTRADA PELOS SEGUINTES ÓRGÃOS: 

A) ASSEMBLÉIA GERAL; 
B) DIRETORIA; 
C) CONSELHO FISCAL 

A) DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ART. 9°. A ASSEMBLÉIA GERAL ÓRGÃO SOBERANO DA ASSOCIAÇÃO SERÁ CONSTITUÍDA PELOS 
ASSOCIADOS FUNDADORES E EFETIVOS EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS ESTATUTÁRIOS. 

ART. 10. COMPETE A ASSEMBLÉIA GERAL: 

A) ELEGER OS MEMBROS DA DIRETORIA DO CONSELHO FISCAL E DO CONSELHO COMUNITÁRIO; 
B) DESTITUIR OS MEMBROS DA DIRETORIA DO CONSELHO FISCAL E DO CONSELHO COMUNITÁRIO; 
C) DECIDIR SOBRE AS REFORMAS DO PRESENTE ESTATUTO; 
D) DECIDIR SOBRE A EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO; 
E) DECIDIR SOBRE A CONVENIÊNCIA DE ALIENAR, TRANSIGIR, HIPOTECAR OU PERMUTAR BENS 

PATRIMONIAIS; 
F) APROVAR O REGIME INTERNO; 
G) DELIBERAR SOBRE A PROPOSTA DE PLANO ANUAL, RELATÓRIOS DAS ATIVIDADES ; E BALANÇO 

PATRIMONIAL, APÓS APROVAÇÃO DO CONSELHO FISCAL; E 
H) DELIBERAR, EM GRAU DE RECURSO SOBRE EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS. 

ART. 11. A ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REUNIR-SE-Á, ANUALMENTE, PARA APROVAR O 
BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO, O PLANO DE ATIVIDADES E O RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES E, 
A CADA 4 ANOS, PARA ELEGER E EMPOSSAR A DIRETORIA, O CONSELHO FISCAL E CONSELHO 
COMUNITÁRIO. 

ART. 12. AS ASSEMBLÉIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS REALIZAR-SE-ÃO, QUANDO CONVOCADAS 
PELA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL OU POR REQUERIMENTO DE UM QUINTO (1/5) DOS 
ASSOCIADOS COM DIREITO A VOTO, PARA TRATAR, EXCLUSIVAMENTE , DOS ASSUNTOS CONSTANTES 
DE SUA PAUTA. 

ART. 13. AS ASSEMBLÉIAS GERAIS INSTALAR - SE - ÃO, EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, COM A 
PRESENÇA DE DOIS TERÇOS (2/3) DOS ASSOCIADOS COM DIREITO A VOTO E, EM SEGUNDA 
CONVOCAÇÃO, UMA HORA DEPOIS DA PRIMEIRA COM QUALQUER NÚMERO DE ASSOCIADOS 
PRESENTES. 

,- I! 	
DELIBERAÇÕES 

 NECESSÁRIA A C C RD 
	QUE 

 NCIA DE  
ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA A 
CONVOCAÇÃO A MAIORIA ABSOLUTA 
CONVOCAÇÃO. 

SE REFEREM OS ITENS "B", "C' E " D" DO ART. 10 SERÁ 
DOIS TERÇOS (2/3) DOS PRESENTES Á ASSEMBLÉIA 
FINALIDADE, DEVENDO ESTAR PRESENTES EM PRIMEIRA 
DOS ASSOCIADOS E UM TERÇO (1/3) EM SEGUNDA 

7 
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§ 2°. A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA SERÁ FEITA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA 
DE 30 (TRINTA) DIAS E DA EXTRAORDINÁRIA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 7 (SETE) DIAS, POR 
MEIO DE EDITAL AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO E ENTREGUE A TODOS OS 
ASSOCIADOS, PESSOALMENTE, VIA POSTAL OU CORREIO ELETRÔNICO. DO EDITAL DEVERÁ 
CONSTAR A PAUTA A SER DISCUTIDA E, QUANDO DA ELEIÇÃO DE NOVOS DIRIGENTES, OS NOMES 
DOS CANDIDATOS. 

§ 3°. OS CANDIDATOS AOS CARGOS ELETIVOS DEVERÃO APRESENTARAS SUAS CHAPAS COMPLETAS, 
COM DIRETORIA E CONSELHO FISCAL, Á SECRETARIA OU A EVENTUAL COMISSÃO FORMADA PARA 
ORGANIZAR AS ELEIÇÕES, INDICANDO O NOME DE CADA UM DOS MEMBROS E O CARGO A QUE ESTÁ 
SE CANDIDATANDO, COM UMA ENTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS DA DATA PREVISTA PARA 
REALIZAÇÃO DA ELEIÇAO, PARA QUE POSSA CONSTAR DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO. 

B) DA DIRETORIA 

ART. 14. A DIRETORAIA SERÁ CONSTITUÍDA POR : PRESIDENTE, VICE- PRESIDENTE, PRIMEIRO E 
SEGUNDO SECRETÁRIO E PRIMEIRO E SEGUNDO TESOUREIRO. 

PARAGRAFO ÚNICO: A DIRETORIA SERÁ ELEITA E EMPOSSADA PELA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
PARA UM MANDATO DE 4 (QUATRO) ANOS, PERMITIDA A REELEIÇÃO. 

ART. 15. O CARGO DE DIRETOR FICARÁ VAGO POR: 

A) ÓBITO; 
B) RENÚNCIA; 
C) AUSÊNCIA, POR TRÊS VEZES CONSECUTIVAS, SEM JUSTIFICATIVA ACEITA PELOS DEMAIS 

MEMBROS DA DIRETORIA OU AFASTAMENTO VOLUNTÁRIO JUSTIFICADO SUPERIOR A 
CINQUENTA POR CENTO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS ANUAIS; E 

D) DESTITUIÇÃO POR ATOS INCOMPATÍVEIS COM AS FINALIDADES DA ASSOCIAÇÃO OU 
DESINTERESSE PELAS SUAS ATIVIDADES. 

PARAGRAFO ÚNICO : OS CARGOS VAGOS SERÃO PREENCHIDOS DE CONFORMIDADE COM OS 
ARTIGOS SUBSEQUENTES. CABERÁ À ASSEMBLÉIA GERAL DECIDIR SOBRE A DESTITUIÇÃO, 
ASSEGURANDO — SE AO INTERESSADO AMPLO DIREITO DE DEFESA. 

ART. 16. COMPETE AO DIRETOR PRESIDENTE: 

A) REPRESENTAR A ASSOCIAÇAÕ EM JUÍZO OU FORA DELE , ATIVA E PASSIVAMENTE; 
B) DIRIGIR AS REUNIÕES DA DIRETORIA E INSTALAR AS ASSEMBLÉIAS GERAIS , CUJAS 

CONVOCAÇÕES LHE COMPETE FAZER, RESSALVADOS OS DIREITOS DE CONVOCAÇÃO PELOS 
ASSOCIADOS OU DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA; 

C) ACOMPANHAR E SUPERVISIONAR AS ATIVIDADES DE TODOS OS DEPARTAMENTOS INSTALADOS; 
D) FIRMAR, JUNTAMENTE COM O TESOUREIRO, OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À MOVIMENTAÇÃO 

DO NUMERÁRIO DISPONÍVEL EM BANCOS; 
E) PRATICAR TODOS OS ATOS INERENTES AO SEU CARGO; E 
F) CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO. 

ART. 17. COMPETE AO DIRETOR VICE PRESIDENTE: 

A) SUBSTITUIR O PRESIDENTE EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS , AUXILIANDO NA 
ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO; 

B) COORDENAR E ADMINISTRAR O PATRIMÓNIO DA ASSOCIAÇÃO; 
C) ASSUMIR O MANDATO ATÉ O SEU FINAL EM CASO DE VACÃNCIA; 
D) CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO. 

ART. 18. COMPETE AO PRIMEIRO DIRETOR SECRETÁRIO: 

A) SUBSTITUIR O VICE — PRESIDENTE EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS; 
B) ORGANIZAR O LIVRO DOS ASSOCIADOS E EMITIR CORRESPONDÊNCIA EM NOME DA 

ASSOCIAÇÃO; 
C) COORDENAR OS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA; 
D) REDIGIR AS ATAS DE REUNIÕES DE DIRETORIA E DE ASSEMBLÉIAS GERAIS 

RESPONSABILIZANDO — SE PELOS SEUS REGISTROS; 
E) ELABORAR OS RELATÓRIOS DE ATIVIDADES E OS PLANOS DE ATIVIDADES ANUAIS; E 

._ F) CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO. 

ART. 19. COMPETE AO 1° DIRETOR TESOUREIRO: 
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A) ARRECADAR E CONTABILIZAR AS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS, RENDAS, AUXILIOS E 
DONATIVOS, MANTENDO EM DIA A ESCRITURAÇÃO; 

B) EFETUAR OS PAGAMENTOS AUTORIZADOS ASSINANDO, JUNTAMENTE COM O PRESIDENTE, OS 
DOCUMENTOS NECESSARIOS À MOVIMENTAÇÃO DO NUMERÁRIO DISPONÍVEL EM BANCOS; 

C) ELABORAR A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA E O BALANÇO ANUAL, AFIXANDO - OS EM LOCAL 
VISÍVEL PARA O CONHECIMENTO DE TODOS; 

D) CONSERVAR SOB A SUA GUARDA E RESPONSABILIDADE OS DOCUMENTOS RELATIVOS À 
TESOURARIA; 

E) APRESENTAR RELATÓRIOS DE RECEITAS E DESPESAS, SEMPRE QUE FOREM SOLICITADOS PELA 
ASSEMBLÉIA GERAL, DIRETORIA OU CONSELHO FISCAL; 

F) ADMINISTRAR OS FUNDOS E RENDAS DA ASSOCIAÇÃO; E 
G) CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO. 

ART. 20. COMPETE AO SEGUNDO DIRETOR SECRETÁRIO E SEGUNDO DIRETOR TESOUREIRO: 

A) SUBSTITUIR OS PRIMEIROS EM SUA AUSÊNCIA OU IMPEDIMENTOS; 
B) PRESTAR TODA COLABORAÇÃO NECESSÁRIA NAS TAREFAS DOS PRIMEIROS, APRESENTANDO - 

LHES SUGESTÕES PARA MELHOR ORGANIZAÇÃO E PRODUTIVIDADE DOS TRABALHOS; 
C) ASSUMIR O SEU MANDATO EM CASO DE VACÃNCIA; E 
D) CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O PRESENTE ESTATUTO. 

ART. 21. PODERÃO SER CRIADOS DEPARTAMENTOS ESPECIALIZADOS CONFORME AS 
NECESSIADADES E PORTE DA ASSOCIAÇÃO, PODENDO UM MESMO DIRIGENTE ACUMULAR MAIS DE 
UM DEPARTAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO : COMPETE À DIRETORIA DESIGNAR OU DISPENSAR OS DIRIGENTES DOS 
DEPARTAMENTOS, SUBMETENDO TAIS DELIBERAÇÕES À HOMOLOGAÇÃO DO PRESIDENTE. 

C) CONSELHO FISCAL 

ART. 22. O CONSELHO FISCAL SERÁ COMPOSTO DE 3 (TRÊS ) MEMBROS EFETIVOS E 2 (DOIS) 
SUPLENTES, ELEITOS PELA MESMA ASSEMBLÉIA GERAL QUE ELEGER A DIRETORIA, PARA UM PERÍODO 
DE 3 (TRÊS) ANOS, PERMITIDA A REELEIÇÃO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - OS SUPLENTES PRESTARÃO TODA A COLABORAÇÃO NECESSÁRIA AO TRABALHO 
DOS EFETIVOS E OS SUBSTITUIRÃO EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS. 

ART. 23. COMPETE AO CONSELHO FISCAL: 

A) EXAMINAR OS DOCUMENTOS E LIVROS EM USO PELA DIRETORIA, LEVANTANDO QUAISQUER 
IRREGULARIDADES E FAZENDO A RESPECTIVA COMUNICAÇÃO A PROPIA DIRETORIA OU À 
ASSEMBLÉIA GERAL, CONFORME O CASO; 

B) EMITIR PARECERES ESCRITOS SOBRE QUALQUER MATÉRIA RELACIONADA COM O SETOR 
FINANCEIRO DA ASSOCIAÇÃO 

C) SUPERVISIONAR E EMITIR, SEMPRE POR ESCRITO, PARECERES SOBRE A EVOLUÇÃO FINANCEIRA 
DA ASSOCIAÇÃO; E 

D) ANALIZAR O BALANÇO GERAL DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SUBMETENDO O RELATÓRIO 
FINAL À APRECIAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. 

D) DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONSELHO COMUNITÁRIO SERÁ COMPOSTO POR CINCO (05) PESSOAS 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES DA COMUNIDADE LOCAL, TAIS COMO ASSOCIAÇÕES DE CLASSE, 
BENEMÉRITAS, RELIGIOSAS OU DE MORADORES, EXCLUIDA A PRÓPRIA ENTIDADE EXECUTORA DO 
SERVIÇO, DESDE QUE LEGALMENTE CONSTITUÍDAS, COM O OBJETIVO DE ACOMPANHAR A 
PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA, COM VISTAS AO ATENDIMENTO DO INTERESSES EXCLUSIVOS DA 
COMUNIDADE E DOS PRINCÍPIOS ESTABELECIDOS NO ART. 40  DA LEI 9.612 DE FEVEREIRO DE 1998. 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO PATRIMÔNIO 

ART. 24. OS RECURSOS NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO DA ASSOCIAÇÃO SERÃO OBTIDOS: 

A) DAS CONTRIBUIÇÕES DOS ASSOCIADOS; 
B) DO PRODUTO PROVENIENTE DE CAMPANHAS, FESTIVIDADES OU OUTRA ARRECADAÇÃO DE 

FUNDOS; 
C) DE EVENTUAIS SUBVENÇÕES DOS PODERES PÚBLICOS, DE DOAÇÕES DE TERCEIROS; OU 

li 
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D) DE QUAISQUER OUTRAS FONTES DE RENDA, AUFERIDAS COM O ÚNICO OBJETIVO DE DAR Ã 
ASSOCIACÃO CONDICÕES DE ATENDER SUAS FINALIDADES. 

PARAGRAFO UNICO : A TOTALIDADE DA RENDA OU RECEITA AUFERIDA PELA ASSOCIACAO SERA 
APLICADA NA CONSTITUIÇÃO, CONSERVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO SOCIAL E DAS OBRAS 
FILANTRÓPICAS, ESTRITAMENTE PARA CUMPRIMENTO DOS SEUS OBJETIVOS SOCIAIS, BEM COIv1O 
NA EXPANSÃO DE SUAS ATIVIDADES, SEMPRE DENTRO DO PAÍS. 

ART. 25. A ASSOCIAÇÃO PODERÁ MANTER CONTAS BANCÁRIAS, CUJOS SALDOS DEVERÃO SER 
APLICADOS EM QUALQUER MODALIDADE DE INVESTIMENTO SEGURO QUE MELHOR REMUNERE O 
CAPITAL APLICADO, COM VISTAS A EVITAR A DESATUALIZAÇÃO DO MESMO, QUANDO ESTE NÃO 
TIVER MELHOR DESTINO. 

ART. 26. A ASSOCIAÇÃO MANTERÁ ESCRITURAÇÃO DE SUAS RECEITAS, BEM COMO DE SEU ATIVO E 
PASSIVO DE FORMA A DEMONSTRAR A PERFEITA EXATIDÃO FINANCEIRA DE SUAS ATIVIDADES. 

ART. 27. O EXERCÍCIO SOCIAL COINCIDIRÁ COM O ANO CIVIL. 

ART. 28. O PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO SERÁ CONSTITUÍDO DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, 
VEÍCULOS, AÇÕES E TÍTULOS DA DIVIDA PÚBLICA. 

ART. 29. OS BENS IMÓVEIS DA ASSOCIAÇÃO NÃO PODERÃO SER ONERADOS , VENDIDOS, 
PERMUTADOS OU DE QUALQUER FORMA ALIENADOS, SEM AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL, 
CONVOCADA ESPECIALMENTE PARA ESSA FINALIDADE E COM PRESENÇA MÍNIMA DE 2/3 (DOIS TERÇOS) 
DOS ASSOCIADOS NO GOZO DE SEUS DIREITOS ESTATUTÁRIOS. 

ART. 30. EM CASO DE DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO, POR ABSOLUTA FALTA DE MEIOS PARA 
CONTINUAR FUNCIONANDO, POR SENTENÇA JUDICIAL IRRECORRÍVEL, OU POR DELIBERAÇÃO DE MAIS 
DE DOIS TERÇOS (2/3) DOS ASSOCIADOS COM DIREITO A VOTO, EM ASSEMBLÉIA GERAL CONVOCADA 
ESPECIALMENTE PARA ESTA FINALIDADE, A TOTALIDADE DE SEU PATRIMÔNIO SE REVERTERÁ EM 
BENEFÍCIO DE OUTRA ENTIDADE FILANTRÓCIA DA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONSTITUÍDA, 
FUNCIONANDO NA LOCALIDADE OU, EM FALTA DESTA, À OUTRA ASSOCIAÇÃO DA SAÚDE DO ESTADO. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 31. É VEDADA A REMUNERAÇÃO BEM COMO A DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, VANTAGENS , 
BONIFICAÇÕES OU DIVIDENDOS DE QUALQUER ESPÉCIES A DIRETORES, CONSELHEIROS , ASSOCIADOS 
EM GERAL E DEMAIS COLABORADORES DA ASSOCIAÇÃO SOB NENHUMA FORMA OU PRETEXTO. 

ART. 32. O PRESENTE ESTATUTO PODERÁ SER REFORMADO, A QUALQUER TEMPO, PELA ASSEMBLÉIA 
GERAL DESDE QUE AS REFORMAS NÃO ATINJAM, SOB PENA DE NULIDADE, AS DISPOSIÇÕES QUE DIZEM 
RESPEITO À NATUREZA DE RADIO COMUNITÁRIA DA ASSOCIAÇÃO, A NÃO VITALICIEDADE DOS CARGOS E 
FUNÇÕES E A DESTINÇÃO SOCIAL, SEMPRE SOCIAL DO PATRIMÔINIO. 

COQUEIRAL / MG, 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

SIONE MARIA DO NORTE 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

i~ 	VV I I 10 bom' 

VALDIR DA CUNHA JÚNIOR 
OAB/ SP N°. 201.635 
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CARTORIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E --~ 
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

CN PJ: 19.508.010/0001-86 
RUA GILBERTO DE OLIVEIRA NAVES, 299- NOVA ERA 

Fone: (36)3851-1386 

Márcia Teodoro Neves - Oficiala de Registro 

PROTOCOLO N° 24522 
REG N°276-LIV7-A-PÁG511-AVN°17 

Boa Esperança, MG, 04 de dezembro de 2015. 

7Márcia Teodoro Neves 	O ic të 

ï:^.pesas En»lu=xento Recornpe TFJ Total 

101,15 6,06 35,79 143,00 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 

1° OScìo CARTÓRIO DE REGISTRO DE.1(1U LOS E DOCUMENTOS E CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Selo Número: AJ985 97 
Código: 5942.3063.4764.6965 

Total destes: 7 / Ernd: 107,221 TFJ: 35,79 ToteI: 143,00 

Consulte e validade deste Seio no sita: httpa:/laelos.tj mg.j üs.br 

g 

n BRG 25978 

m BR6 25977 

BRG 25976 

2- 7 BR_¢ ~ 	 5 ~s,* i 

Boa 	\s3 
Çsperí1 J,̂,l 

•:i 	 C2895 
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CERTIDÃO 

Márcia Teodoro Neves, Oficial do Cartório Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas de Boa Esperança, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc .............. 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, o Registro/Averbação 
de EDITAL, ATA DE RENUNCIA PRESIDENTE E POSSE DO VICE-PRESIDENTE da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE COQUEIRAL em 
todo o seu conteúdo e termos, a requerimento do Presidente: Sr: Sione Maria do Norte sob o(s) 
protocolo(s) número(s): 24.520 e 24.521 trasladação no Livro A-7 do Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, sob o Registro n °(s): 276, AV-15, fs. 508, AV-16, fls. 509, no dia 04 de dezembro de 
2015. Dou fé. Boa Esperança, 04 de dezembro de 2015. 

f Boa 
° 	

MG
~Esperaniça 

P7 - SQ/ 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil das Pessoas Jurídicas 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE COQUEIRAL 

RUA JOSÉ CIPRIANO FREIRE, 298- FUNDOS—BAIRRO LASMAR—COQUEIRAL—MG 

CEP : 37235-000 	 CNPJ : 02.169.707/0001-51 

FONE : (35) 3855-1535 e-mail : da 	eGecom gmãrl.corn 

A "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RAI5IOFÔNICOS DE COQUEIRAL" ,SITUADA À RUA 

JOSÉ CIPRIANO FREIRE, 298- FUNDOS — BAIRRO LASMAR — COQUEIRAL — MG AQUI REPRESENTADA PELA SUA PRESIDENTE SIONE 

MARIA DO NORTE , BRASILEIRA, COMERCIANTE, RESIDENTE NA RUA LEONIDES ALVAGENGA, 296 — JD JULIANA — COQUEIRAL — 

MG, CPF N° 136.506.248-18 E R.G 4.926.918-5 SSP/SP VEM RESPEITOSAMENTE REQUERER QUE SEJA REGISTRADA A ATA DE 

REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA QUE ALTERA O ESTATUTO E DÁ POSSE AO CARGO DE PRESIDENTE A SRA. SIONE 

MARIA DO NORTE, ANTES VICE-PRESIDENTE. 

COQUEIRAL/ MG, 01 DE DEZEMBRO DE 2015 

SIONE MARIA DO NORTE 

PRESIDENTE 

cda"QuEiFSAi- 

C.UA H JMBERTO DÉ C 46ÌfÕS, 922 - coQUEIRAL,.,WIG 
Rec©n saçre. gtno semelhante aa firrnws 1̂ 

~, 1 	.1 

coque 	v 	e 	 1J 	de ' 	il'r Em tes 	unir da verdade Lr7 

sciaia 	Bel. Erioca de Castro Ferreira :.ni 
Substituto : Caio Rodrigues Reis Pereira  

II Escrevente : Ana Pausa R. da Silva z 
Boa  

i 0 	 N 9 

Esperança 
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ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS 

RADIOFÔNICOS DE COQUEIRAL 

RUA JOSÉ CIPRIANO FREIRE, 298 — FUNDOS — BAIRRO LASMAR -

COQUEIRAL — MG 

CEP : 37235-000 	 CNPJ : 02.169.707/0001-51 

EDITAL DE CONVOCACÃO 
PELO PRESENTE EDITAL A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS 

RADIOFÔNICOS DE COQUEIRAL, FAZ SABER A TODOS OS INTERESSADOS 

QUE NO DIA 30 (TRINTA) DE NOVEMBRO DE 2015 (DOIS MIL E QUINZE) ÀS 

19:00 (DEZENOVE) HORAS NA SEDE DA ENTIDADE NA CIDADE DE 

COQUEIRAL, SITUADA NA RUA JOSÉ CIPRIANO FREIRE, 298 — FUNDOS — 

BAIRRO LASMAR — SERÁ REALIZADA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO E 19:30 (DEZENOVE E 

TRINTA) HORAS EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA: 

1 - ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL ADEQUANDO O MESMO À 

LEGISLAÇÃO VIGENTE PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

2- RENÚNCIA DO PRESIDENTE E POSSE DO VICE-PRESIDENTE. 

COQUEIRAL / MG, 18 DE NOVEMBRO DE 2015 

___-~
✓~J~-.J Y~.~ 1 	

`-' _:ZA Gim--.. ✓ "-" vv ~~ 

SIONE MARIA DO NORTE 
épocurne7 0 

PRESIDENTE 	 4:7 Boa 

3R6 25973 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

C N PJ: 19.808.010/0001-86 
RUA GILBERTO DE OLIVEIRA NAVES, 226- NOVA ERA 

Fone: (35)3851-1386 
MárciaTeodoro Neves - OFicialadeRegisto 

PROTOCOLO N° 24520 

REG N° 276 - LIV 7-A - PÁG 508 -AV N° 15 

Boa Esperança, MG, 04 de dezembro de 2015. 

Márcia Teodoro Neves - Oficiala 

Despesas Ert.^.lu.:snto Reco pe 'TFJ Total 

87,56 5,25. 31,26 124,07 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 

10 Oficio CARTÓRIO DE REGISTRO DE 1I1I!LOS E DOCUMENTOS E CIVIL 
DAS PESSOAS JURIDICAS 

Selo Número: AJ185589 
Código: 6137.7870.0876.5765 

Total de atos: 41 Errol: 92,81 T FJ: 31,26 Total: 124,07 

Consulte a validade deste Selo no cite: https:Uselos.tj mg.j us.br  

Boa 
Esperança 

CVD 02892 
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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA" ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL" 

No dia 30.11.2015 às 19:00 horas reuniu-se extraordinariamente a Diretoria, Conselho Fiscal e Associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

SERVIÇOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL no endereço de sua sede na R. José Cipriano Freire, 298 — Fundos — Bairro Lasmar em Coqueiral-MG, 

com a finalidade de APROVAR a Alteração do Estatuto para adequá-lo a Legislação atual das Rádios Comunitárias . A reunião foi presidida pela 

presidente da entidade Sra. Sione Maria do Norte a qual explicou que trata-se de uma Alteração no Capítulo II — Art. 2° cujo texto assim ficará : 

ART. 22. A ASSOCIAÇÃO COMPOR-SE-Á DE ILIMITADO NÚMERO DE ASSOCIADOS DE TODA E QUALQUER PESSOA FÍSICA MAIOR DE 18 ANOS 

OU EMANCIPADO, E (OU) PESSOAS JURÍDICAS QUE TERÃO SEU INGRESSO GRATUITO. E QUE ,SEJAM MORADORES DENTRO DA LOCALIDADE 

DA OUTORGA E QUE SE ASSOCIEM COM ACEITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESSE ATO. 

Continuando a explanação a Sra Presidente esclareceu que tal alteração está sendo feito para atender exigência de renovação da outorga da 

Rádio junto ao Ministério das Comunicações. 

Por motivos de ordem pessoal o Presidente apresentaou carta de demissão datada de 10/11/2015. 

Em seguida foi dada posse a Sra. Sione Maria do Norte, que exercerá a Presidência até o final do mandato em 18/02/2019. O Sr. Joaquim 

Borges Filho passou de 1° Secretário para Vice-Presidente e o Sr. Messias Arimatéia Pedroso passou de 2° Secretário para 1° Secretário. Todos 

os demais cargos permaneceram inalterados. 

Tudo esclarecido foi feita a votação pelos presentes que APROVOU -par unanimidade absoluta as Alterações Propostas. 

Assim eu Messias Ariamatéia Pedroso secretariei esta reunião e assino»aìxõ f nto com toda a Diretoria e Associados presentes. 

SIONE MARIA DO NORTE 
	

JOAQUI BORGES FILHO 
PRESIDENTE 
	

VICE-PRESIDENTE 

MESSIAS ARIMATEIA PREDROSO 
1á SECRETÁRIO 

¡ 

SOLANGE MARIA DE PAULA MENDONÇA 

CONSELHO FISCAL 

CARLOS MATOS BORGES 
1á TESOUREIRO 

y"!. mo''`í  ➢ f ~✓ ~~ 

ABEL DE SIQUEIRA 
CONSELHO FISCAL 

ROSA HONÇALVESDESANTANA 

QNdLHO FISCAL 

ASSOCIADOS PRESENTES:  

W v~v . ()v.' Uvv' V 1, 

ii 

ãi Boa 
2 Esperança 
N  

¡d_ 

 
MG 

COQUEIRAL/ MG, 30 DE NOVEMBRO DE 2015 	 °o~ 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

C N PJ: 19.808.010/0001-86 
RUA GILBERTO DE OUVEIRA NAVES, 292- NOVA ERA 

Fone: (33851-1386 
MárciaTeodoro Neves - Oficiala de Reg istro 

PROTOCOLO N° 24521 
REG N°276 - LIV 7-A - PÁG 509 -AV N° 16 

Boa Esperança, MG, 04 de dezembro de 2015. 

Márcia Teodoro Neves - Oficiala 

Despesas ErrroUmento Recomne TFJ Total 

87,56 5,25 31,26 124,07 

Poder Jud iciário - TJMG - Correg ed oria Geral de Justiça 

1° Oficio CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITU LOS E DOCUMENTOS E CIVIL 
DAS PESSOAS JURIDICAS 

Selo Número: AJ185593 
Código: 0120.8054.6451.3110 

Total de atos: 4/ Errol: 92,81 TFJ: 31,26 Total: 124,07 

Consulte a validade deste Selo no site: https:llselos.tj mg.j us.br 

Boa 	d1 
'Esperança 

_ > CVD 02893 
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CARTA DE RENUNCIA 

VALDIR DA CUNHA, BRASILEIRO, CASADO, ENGENHEIRO , RESIDENTE 

NA RUA BAHIA, 399 - JD. JULIANA - COQUEIRAL - MG, CPF 650008208-78 E RG 4.683.243-9, 

VEM POR MEIO DESTA APRESENTAR A SUA RENÚNCIA AO CARGO DE PRESIDENTE DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL , POR MOTIVOS 

DE ORDEM PESSOAL QUE IMPOSSIBILITAM A DEDICAÇÃO NECESSÁRIA QUE O CARGO EXIGE. 

COQUEIRAL/ MG, 10 DE NOVEMBRO DE 2015 

VALDIR DA CUNHA 

BRG 25974 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

C N PJ: 19.808.01O/01-86 
RUA GILBERTO DE OLIVEIRA NAVES, 299- NOVA ERA 

Fone: (35)3851-1386 
Márcia Teodoro Neves - OPiciala de Registro 

PROTOCOLO N° 24521 
REG N°276 - LIV 7-A - PÁG 509 -AV N° 16 

Boa Esperança, MG, 04 de dezembro de 2015. 

Márcia Teodoro Neves - Oficiala  
D 	cces Errotumer,o Recom TFJ Total 

87,56 5,25 31,26 124,07 

PoderJudiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 

1° Oficio CAR1ÕRIO DE REGIS1RO DE 1I1ULOS E DOCUMENTOS E CIVIL 
DAS PESSOAS JURIDICAS 

Selo Número: AJ185593 
Código: 0120.8054.6451.3110 

Total de atos: 4/ Errol: 92,81 T FJ: 31,26 Total: 124,07 

Consulte a validade deste Selo no site: https!lselostj mg.j u s.br 

Boa 
Esperan ya 

OVO 02894 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 4553/2015/SEI-MC

São Paulo, 11 de dezembro de 2015.
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral (CNPJ
02.169.707/0001-51), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Coqueiral/MG, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/12/2015, às 15:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0873865 e o código CRC 79BDD710.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Coqueiral

Município: Coqueiral Sub Distrito:
Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SERVICOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL CNPJ: 02.169.707/0001-51

Nome Fantasia: 'COMUNIDADE FM' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA RUI BARBOSA, 200 - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02169707000151 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SERVICOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 37235000 Logradouro: RUA RUI BARBOSA, 200 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Coqueiral Distrito: Coqueiral SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 37235000 Logradouro: RUA RUI BARBOSA, 200 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG

Município: Coqueiral Distrito: Coqueiral SubDistrito:

Telefone: 35 08551304 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

09/10/2003 Data Limite Instalação: 04/04/2020

Número do Processo: 537100007871998 Fistel: 50011932651

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

80 PortariaPortaria  MCMC  29/01/2002 06/02/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

28389 ATOATO  SCMSCM  21/08/2002 22/08/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

706 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  08/10/2003 09/10/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

53274 ATOATO  CMPRLCMPRL  03/10/2005 04/10/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

779 DespachoDespacho  MCMC  15/10/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SERVICOS RADIOFONICOS DE COQUEIRAL -
CNPJ/CPF(02.169.707/0001-51)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: COQUEIRAL/MG Canal: 290

Indicativo: ZYL607

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.aspOutros (origem externa) SRD (0912401)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

Processo n°: 53000.070695/2013-86

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS
COQUEIRAL

 

Em atenção ao Memorando n° 4553/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53527.001623/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
Informe;

Irregularidade apurada: 18.2.9 da
Norma 01/2004 c/c  inciso XXII do art.
40 do Decreto 2615/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.011687/2007

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0912401);

Despacho n° 779, de 15/10/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Infração: (data de ocorrência:
13/01/2007).

Irregularidade apurada: art.40 inciso XV
do Decreto 2.615/98.

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 11/01/2016,
às 12:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0912555 e o código CRC 90FDFA2D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27494/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.070695/2013-86

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos
Coqueiral, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Coqueiral/MG, por meio da Portaria nº 80, publicada no DOU de
06/02/2002, e Decreto Legislativo nº 706, publicado no DOU de 09/10/2003.

 
 

ANÁLISE

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 09/10/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 28/11/2013 (página nº 37 do evento SEI
0100163), subscrito por seu representante legal (página nº 02 do evento SEI
0100163), nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem
20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011 (então vigente). O
pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013,
publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de
pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até
30/11/2013.

                              

    
 

REQUERENTE

          

            

Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos
Coqueiral
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QUADRO DIRETIVO

           

Presidente: SIONE MARIA DO NORTE;

Vice-Presidente: JOAQUIM BORGES FILHO;

1º Secretário: MESSIAS ARIMATEIA PEDROSO;

2º Secretário: [vago];

1º Tesoureiro: CARLOS MATOS BORGES;

2º Tesoureiro: ANDRESSA CRISTINA RODRIGUES          

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

Páginas 05 a 11 do
evento SEI 0866337
do documento nº
53900.068957/2015-
61.                    

  
               

            

Páginas 18, 21 e 22
do evento SEI
0401336 do
documento nº
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2.

  
   
     

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

documento nº
53900.011486/2015-
19;

Páginas 15 e 16 do
evento SEI 0866337
do documento nº
53900.068957/2015-
61.

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

Páginas 13 a 17 do
evento SEI 0401336
do documento nº
53900.011486/2015-
19.      

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

Página 04 do evento
SEI 0100163;

Página 01 do evento
SEI 0299320 do doc.
53900.037179/2014-
87;

Página 01 do evento
SEI 0401336 do doc.
53900011486/2015-
19;

Processo de
Alteração Técnica
nº
53900.056686/2015-
09.

          

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

Página 07 do evento
SEI 0100163.
            

Nota Técnica 27494 (0873828)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 8



  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Página 08 do evento
SEI 0100163.     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

Páginas 23 e 24 do
evento SEI 0401336
do documento nº
53900.011486/2015-
19.

           

 

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0912555.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Tec Administrativo, em 13/01/2016, às 09:20, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 15/01/2016, às 13:25, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 25/02/2016, às 17:43,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às
11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0873828 e o código CRC 1684E404.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.070695/2013-86, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Serviços Radiofônicos Coqueiral, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Coqueiral/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.070695/2013-86 e nº 53710.000787/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Coqueiral/MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.070695/2013-86

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
evento SEI 0918943), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Página nº 02 do evento SEI 0100163

1.1 O requerimento é tempestivo?    X  

Página nº 37 do evento SEI 0100163

(conforme extensão de prazo concedido
pela Portaria nº 197, de 1/7/2013,
publicada no D.O.U. de 2/7/2013)

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  

Página 04 do evento SEI 0100163;

Página 01 do evento SEI 0299320 do doc.
53900.037179/2014-87;

Página 01 do evento SEI 0401336 do doc.
53900011486/2015-19;

Processo de Alteração Técnica nº
53900.056686/2015-09.

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Página 07 do evento SEI 0100163.

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Página 08 do evento SEI 0100163.     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  Páginas 05 a 11 do evento SEI 0866337do
documento nº 53900.068957/2015-61.    

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  

Páginas 18, 21 e 22 do evento
SEI0401336 do documento nº
53900.011486/2015-19;

Páginas 15 e 16 do evento
SEI 0866337 do documento nº
53900.068957/2015-61.
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7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  
Páginas 13 a 17 do evento
SEI 0401336 do documento nº
53900.011486/2015-19.     

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  Páginas 23 e 24 do evento SEI 0401336do
documento nº 53900.011486/2015-19.

9 Relatório de apuração de infrações    X  Evento SEI 0912555

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0918989 e o código CRC 56AB1E1E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 868/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.070695/2013-86 e nº 53710.000787/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS
RADIOFÔNICOS COQUEIRAL, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Coqueiral/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1001944 e o código CRC 97C93CC2.
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EM Nº 270/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.070695/2013-86, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS COQUEIRAL, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Coqueiral/MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1001961 e o código CRC 46F73294.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16956/2016/SEI-MC

Ao Senhor

VALDIR DA CUNHA
Representante Legal da Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral
Rua José Cipriano Freire, nº 298, Fundos - Bairro Lasmar
37.235-000 / Coqueiral – MG

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.070695/2013-86.

  

                         Senhor Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 686, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131307 e o código CRC 9F80D8DE.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03933.631214 9 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003933631

Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral

Rua José Cipriano Freire, nº 298, Fundos, Lasmar

Coqueiral, MG - CEP: 37.235-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3933631 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03933.631214 9 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016

Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X

Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003933631

Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3933631 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral

Rua José Cipriano Freire, nº 298, Fundos, Lasmar

Coqueiral, MG - CEP: 37.235-000
Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.070695/2013-86

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS
COQUEIRAL (SERVIÇOS RADIOFÔNICOS)

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

 

                          Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da
Exposição de Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1214456 e o código CRC 9BE6B8EE.

Minutas e Anexos

MINUTA PORTARIA
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.070695/2013-86 e nº 53710.000787/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS
RADIOFÔNICOS COQUEIRAL, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Coqueiral/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Despacho SEARC 1214456         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 1



Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MINUTA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.070695/2013-86, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS COQUEIRAL ,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Coqueiral/MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.070695/2013-86

Entidade: Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755130 e o código CRC 69035DB3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070695/2013-86 SEI nº 1755130
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.070695/2013-86

Entidade: Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755135 e o código CRC 02AEBD14.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070695/2013-86 SEI nº 1755135
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.070695/2013-86

Entidade: Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral

Assunto:  Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 27494/2015 (Evento SEI 0873828) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0918943), encaminho a Portaria e a Exposição de
Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755140 e o código CRC 7D7736EA.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.070695/2013-86, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09 de outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Coqueiral/MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.070695/2013-86 e nº
53710.000787/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de outubro
de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Serviços
Radiofônicos Coqueiral, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Coqueiral/MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.070695/2013-86 SEI nº 1755140
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PORTARIA Nº 1874/2017/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.070695/2013-86 e nº 53710.000787/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de outubro de
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos
Coqueiral, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Coqueiral/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1791726 e o código CRC B5EBF15C.

Referência: Processo nº 53000.070695/2013-86 SEI nº 1791726
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.070695/2013-86, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 09 de outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Coqueiral/MG.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1791772 e o código CRC 8AD4BCCA.

Referência: Processo nº 53000.070695/2013-86 SEI nº 1791772
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.070695/2013-86

Entidade: Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral

Assunto:  Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1874/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 17:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982955 e o código CRC 3A29F68F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070695/2013-86 SEI nº 1982955
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1

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.837-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.006879/2013-92 e nº
53780.000076/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação de De-
senvolvimento Comunitário Felipense, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Felipe Guerra/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.838-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.025604/2012-77 e nº
53640.001780/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Comunitária de Angical, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Angi-
cal/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.839-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.061897/2013-37 e nº
53710.000235/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Bocaiuvense
Pela Cidadania ABC, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Bocaiu-
va/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.840-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.011242/2014-55 e nº
53710.000704/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Mercesana
de Integração e Cultura, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Mercês/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.841-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.005543/2014-40 e nº
53830.000402/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL ARTÍSTICA DESPORTIVA E DE COMU-
NICAÇÃO SOCIAL NOVA CAMPINA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Nova Campina/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.842-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.036553/2012-17 e nº
53830.000160/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à Associação de Comu-
nicação Comunitária Cultural Esperança e Vida, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Mocóca/ SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.844-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.065280/2012-18 e nº
53830.001862/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
outubro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
para o Desenvolvimento de Tabapuã, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Tabapuã / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.845-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000304/1999 e nº
53900.039515/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
BOM SAMARITANO, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Angelândia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.869-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53650.000848/1999 e nº
53900.002998/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DE-
SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA COMUNIDADE DE
BREJO SANTO, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejo Santo/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.873-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001705/1998 e nº
53900.021662/2014-40, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação de Defesa
e Educação do Meio Ambiente de Salto do Lontra- ADEMA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salto do Lontra/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.874-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070695/2013-86 e nº
53710.000787/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Serviços Radiofônicos Coqueiral, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Coqueiral/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.875-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.062116/2013-21 e nº
53790.001161/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de Junho
de 2013, a autorização outorgada à União das Associações de Moradores
dos Bairros de Lajeado, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lajeado/RS.

Extrato DOU  (1994150)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 11

adriano.moreira
Highlight

adriano.moreira
Highlight



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940330 e o código CRC B6DE2B1B.

Referência: Processo nº 53000.070695/2013-86 SEI nº 1940330
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31075/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VALDIR DA CUNHA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS COQUEIRAL
Rua José Cipriano Freire, nº 298, Fundos - Bairro: Lasmar
37.235-000 / Coqueiral – MG
​CNPJ n° 02.169.707/0001-51
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.070695/2013-86.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SERVIÇOS
RADIOFÔNICOS COQUEIRAL, sediada em Coqueiral / MG, foi renovada pelo
prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, conforme Portaria nº 1874, de
07/06/2017, publicada no DOU de 28/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036281 e o código CRC 0BCE8D40.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 31075/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.070695/2013-86 - Nº SEI: 2036281
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Correspondência Eletrônica - 2078296

Data de Envio: 
  27/07/2017 11:36:37

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ALAENE@IG.COM.BR
    valdirtelecom@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2036281.html
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EM nº 00815/2017 MCTIC 

  

Brasília, 30 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.070695/2013-86, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 

de outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos 

Coqueiral, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade de Coqueiral/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.070695/2013-86
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253381 e o código CRC 39EB15F7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070695/2013-86 SEI nº 2253381
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327721)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 31



13

53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327721)         SEI 53000.070695/2013-86 / pg. 36



18

53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.070695/2013-86.

Entidade: Associação Comunitária de Serviços Radiofônicos Coqueiral​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4351200 e o código CRC DE9C512B.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.070695/2013-86,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Serviços
Radiofônicos Coqueiral, inscrita no CNPJ nº 02.169.707/0001-51, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 09 de outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Coqueiral, estado de Minas Gerais, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 27494/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1874/2017, de
07 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.070695/2013-86 SEI nº 4351200
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EM nº 00892/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.070695/2013-86,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Serviços  Radiofônicos  Coqueiral,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.169.707/0001-51, explore pelo prazo de dez anos a partir de 09 de outubro de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Coqueiral, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27494/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria  MCTIC nº  1874/2017,  de 07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36758/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.070695/2013-86.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4695221 e o código CRC 1096DAF4.

Referência: Processo nº 53000.070695/2013-86 SEI nº 4695221
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